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EDITAL CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 

 
A Prefeitura Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e em consonância com a 
Legislação Municipal, Estadual e Federal, em vista do disposto no art. 37, inciso IX da Constituição da República 
Federativa do Brasil e na criação dos cargos conforme Leis nº 3039/17, 3037/17, 3017/16, 2889 e 2905/15, 
2950/15, 2754/15, 2752/14, 2679/13, 2694/13, realizará Concurso Público para o preenchimento de Empregos 
Público e de cadastro de reserva, constantes do quadro no item 2.1, atualmente vagos, dos que vagarem e dos que 
forem futuramente criados e necessários à Administração Municipal. 
 
 

1 – INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

 
1-1- Os empregos serão regidos pelo Regime Celetista, de acordo com a legislação municipal de regência. 
1-2- A empresa responsável pela organização e realização do Concurso será a JOSÉ ELIAS RIBEIRO 
CONCURSOS ME doravante chamada de SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, contratada mediante 
o Processo de Licitação nº 157/2017 – Tomada de Preços nº 007/2017 – Contrato Administrativo nº 059/2017.  
1-3- Todas as matérias relativas ao Concurso serão publicadas no endereço eletrônico 
www.sawabonaconcursos.com.br, assim como, no site da Prefeitura Municipal de Guariba – www.guariba.sp.gov.br. 
O extrato deste Edital, o Edital de Inscrições Indeferidas, o Edital de Convocação para a Prova Objetiva e Prática, a 
Entrega de Títulos, o Edital de Gabaritos, o Edital de Classificação Final, e eventuais alterações e Homologação do 
Concurso Público também serão publicados no jornal que publica os atos oficiais do Município de Guariba - SP, 
qual seja: Jornal Guariba Notícias, assim como, afixados no Placar do Paço Municipal, sito à Av. Evaristo Vaz, 1190, 
Centro, Guariba – SP.  
1-4- Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao e-mail 
contato@sawabonaconcursos.com.br ou pelo telefone (16) 3364-3355, de segunda a sexta-feira, dias úteis, das 09 às 
18 horas (horário de Brasília).  
1-5- Estabelece ainda as instruções especiais que regularão todo o processo de seleção ora instauradas, sob a 
coordenação da Comissão Coordenadora do Concurso Público, nomeada pela Portaria 19785 de 26/06/2017. 
1.6- Caberá a organizadora providenciar a constituição de Banca Examinadora que será composta por profissionais 
das áreas de elaboração de questões, com competência para elaboração e correção das questões inéditas das provas, 
bem como apreciação e julgamento dos recursos.  
 

2- DAS FUNÇÕES PÚBLICAS  

 
2.1. Os empregos públicos, vagas, salários, jornada de trabalho semanal, requisitos para provimento e valores das 
taxas de inscrição do presente Concurso, são as seguintes: 

 
RELAÇÃO DE EMPREGOS PÚBLICOS PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 

EMPREGO 
PÚBLICO 

Nº DE 
VAGAS 

REFER. 
JORNADA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
REQUISITOS PARA 

PROVIMENTO 
VALOR DA 

INSC. 

Agente de Apoio 
Administrativo 

1 6 40hs R$ 1.303,83 

Superior nas áreas de bacharel em direito, 
economia ou administração, e habilidades 

relacionadas com capacidade de 
concentração, organização, dinamismo, 
administração do tempo e comunicação 

R$ 50,00 

Agente de 
Desenvolvimento 

Infantil - ADI 
1 6 40hs R$ 1.303,83 

Formação de curso normal em nível 
médio ou superior, ou licenciatura plena 

em Pedagogia. 
R$ 50,00 

Assistente Social 1 11 30hs R$ 1.961,48 Superior + CRAS/CRESS R$ 50,00 

Auxiliar de Serviços 
Gerais (Tratador de 

Piscinas) 
1 3 40hs R$ 1.063,07 

Fundamental + experiência de no 
mínimo 06 meses em tratamento de 

piscinas  
R$ 20,00 

Diretor de EMEB 5 23 40hs R$ 4.435,53 

Licenciatura plena em Pedagogia, com 
habilitação em Administração ou 

Supervisão Escolar, ou pós-graduação em 
gestão educacional, com no mínimo 
cinco anos de efetivo exercício do 

Magistério Público. 

R$ 50,00 

Engenheiro Civil  1 11 20 R$ 1.961,48 Superior + CREA R$ 50,00 

http://www.sawabonaconcursos.com.br/
http://www.guariba.sp.gov.br/
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Engenheiro de 
Segurança de 

Trabalho 
1 23 20hs R$ 4.435,53 

Superior de Engenharia de Segurança do 
Trabalho + CREA/SP 

R$ 50,00 

Farmacêutico 1 11 20hs R$ 1.961,48 Superior +CRF R$ 50,00 

Gari ou Margarida 1 1 40hs R$ 993,22 Fundamental Incompleto R$ 20,00 

Médico - 
Ortopedista 

1 23 *20hs R$ 4.435,53 Superior + CRM R$ 50,00 

Médico - Urologista 1 23 *20hs R$ 4.435,53 Superior + CRM R$ 50,00 

Médico - Psiquiatra 1 23 *20hs R$ 4.435,53 Superior + CRM R$ 50,00 

Médico - 
Ultrassonografista 

1 23 *20hs R$ 4.435,53 Superior + CRM R$ 50,00 

Médico - Pediatra 1 23 *20hs R$ 4.435,53 Superior + CRM R$ 50,00 

Médico - 
Plantonista 

1 23 *20hs R$ 4.435,53 Superior + CRM R$ 50,00 

Merendeira 1 2 40hs R$ 993,22 Fundamental R$ 20,00 

Oficial de 
Manutenção 
(Eletricista 

Automotivo) 

1 4 40hs R$ 1.118,54 Fundamental + CNH “B” R$ 20,00 

Oficial de 
Manutenção 
(Mecânico) 

1 4 40hs R$ 1.118,54 Médio + CNH “D ou E” R$ 30,00 

Padeiro  1 3 40hs R$ 1.063,07 Fundamental  R$ 20,00 

Psicopedagogo 1 15 30hs R$ 2.358,29 

Superior nas áreas de Educação Especial, 
Psicologia ou Pedagogia, com pós-

graduação na especialidade de 
psicopedagogia, com duração mínima de 
360 horas, e inscrição no órgão superior 

competente, se houver. 

R$ 50,00 

Servente 1 1 40hs R$ 993,22 Fundamental completo R$ 20,00 

Técnico em 
Segurança do 

Trabalho 
1 6 40hs R$ 1.303,83 Médio com registro no MT R$ 30,00 

Trabalhador Braçal 1 1 40hs R$ 993,22 Fundamental incompleto R$ 20,00 

*20hs - Critério alternativo de substituição da jornada de 20 horas semanais pelo regime de plantões semanais, ou 
pela tarefa quantitativa de atendimento, no mesmo período, de até 80 consultas previamente agendadas (Lei nº 
2.754, de 12/03/2014). 

 
2.2. Os salários mensais serão pagos de acordo com as normas estabelecidas pela legislação municipal e 
subsidiariamente pela C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas. 
2.3 - As atribuições que caracterizam o emprego público são as estabelecidas no Anexo I do presente edital. 
2.4 - Os candidatos habilitados serão contratados segundo necessidade de pessoal, disponibilidade orçamentária da 
Prefeitura Municipal de Guariba e limites legais para tais despesas, obedecendo à ordem de classificação final e os 
dispositivos legais pertinentes. 
2.5 - Os remanescentes formarão listagem para serem aproveitados dentro do prazo de validade do Concurso 
Público, à medida que forem vagando ou sendo criadas novas vagas. 
2.6 - O Concurso Público terá as provas em caráter classificatório e eliminatório. 
2.7 - A remuneração do Emprego Público disponibilizado neste Concurso Público refere-se ao padrão de referência 
base praticado no mês de Maio de 2.017. 

 

3- DAS INSCRIÇÕES  

 
3.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente, via internet, no site www.sawbonaconcursos.com.br, no período de 
08 de julho a 14 de julho de 2017, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.sawabonaconcursos.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se 
inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) Escolha o cargo público, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
c.1) O candidato deverá conferir a ficha de inscrição, assumindo total responsabilidade pelos dados informados, 
especialmente a data de nascimento (dado considerado como critério de desempate). 
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d) Na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em 
CONCORDO DE EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) Na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer banco.  
f) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das 
inscrições, entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para 
tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não ser 
processada e recebida. 
g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via Sedex o 
respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, caso 
necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia reprográfica autenticada, para PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARIBA, a Av. Evaristo Vaz, 1190, Centro, Guariba – SP., CEP.: 14.840-000, até o ultimo dia 
da inscrição, tendo como validade a data da postagem no correio. 
h) A SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento 
de ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 
i) Será permitido ao candidato realizar mais de uma inscrição no Concurso, desde que não haja coincidência nos 
turnos de aplicação das provas, devendo o candidato, para tanto, realizar as inscrições para cada cargo, bem como 
pagar as respectivas taxas de inscrição. Contudo, quando do processamento das inscrições, se for verificada a 
existência de mais de uma inscrição realizada e efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um 
mesmo candidato para um mesmo turno de provas, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver 
sido realizada por último, sendo esta identificada pela data e hora de envio via internet, do requerimento através do 
sistema de inscrições on-line da Sawabona Concursos e Capacitação. Consequentemente, as demais inscrições do 
candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, 
nem mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.  
3.1.1 - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
3.1.2 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
3.1.3 - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.sawabonaconcursos.com.br se os dados da 
inscrição efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, pelo e-mail: 
contato@sawabonaconcursos.com.br para verificar o ocorrido. 
3.1.4 - A SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO não se responsabiliza por solicitação de inscrição via 
internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros 
fatores que impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet 
implicará na não efetivação da mesma. 
3.1.5 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
3.1.6 – Os candidatos já inscritos no Concurso anterior devem acompanhar o edital de homologação das inscrições 
para conferência de sua inscrição. 
 
3.2 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
Em conformidade com a Lei Municipal n° 1.601 de 17 de dezembro de 1998 e Decreto nº 2906 de 07 de maio de 
2014, ficarão isentas do pagamento da taxa de inscrição, aqueles que comprovarem estar desempregados. 
Para se beneficiar do direito à isenção da taxa de inscrição em concursos públicos municipais, de provas e de provas 
e títulos, prevista no artigo 1º, da Lei nº 1.601, de 17 de dezembro de 1998, combinado com o Decreto nº º 2.906 - 
de 07 de maio de 2014, os candidatos interessados no benefício, deverão comprovar a condição de desempregados, 
mediante a apresentação dos documentos e cumprimento das regras constantes do presente edital. 
 
3.2.1 – Dos documentos a serem apresentados: 
  a) Requerimento de Isenção de Pagamento da Taxa de Inscrição (Modelo no Anexo III) 

b) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência; 
c) Cópia da 1ª folha da Carteira de Trabalho onde consta foto e a assinatura; 
d) Cópia da folha de Qualificação Civil da Carteira de Trabalho; 
e) Cópia da última folha do Contrato de Trabalho com data de entrada e saída, seguida da próxima página 

em branco da Carteira de Trabalho; 
f) Declaração de que não possui renda de qualquer natureza, não está em gozo de qualquer benefício 

previdenciário, de prestação continuada, oferecido por sistema de Previdência Social Oficial ou privado, e não está 
recebendo Seguro Desemprego.  
 
 

mailto:contato@sawabonaconcursos.com.br
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3.2.2 – Das regras para fazer jus ao benefício: 
a) Se na data da inscrição o candidato desempregado estiver recebendo ou tenha direito a receber parcelas do seguro 
desemprego, o mesmo não terá direito a gozar dos benefícios da Lei municipal n° 1.601/98. 
b) Para o candidato que não possui registro de emprego em sua CTPS, este deve apresentar cópia da primeira folha 
da Carteira de Trabalho onde consta foto e assinatura; cópia da folha de Qualificação Civil da Carteira de Trabalho e 
cópia da primeira folha “Contrato de Trabalho”, que deverá estar em branco. 
c)  O candidato desempregado poderá valer-se do benefício da isenção da taxa de inscrição para concorrer a apenas 
uma vaga de emprego público oferecida em concurso.  
d) Caso o candidato utilize-se indevidamente do benefício da isenção da taxa de inscrição, esta será sumariamente 
indeferida. 
e) Para fins de deferimento ou indeferimento do direito à isenção da taxa de inscrição, os documentos apresentados 
serão analisados por uma comissão especial, nomeada através da Portaria nº 19.785/2017.   
f) Ressalvados os casos dispostos na Lei municipal n° 1.601/98 e Decreto 2.906/14, não serão aceitos pedidos de 
isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
g) Para obter o benefício da isenção, deverá ser entendido por desempregado todo aquele que não possua relação de 
emprego com pessoa física e/ou jurídica e que não possua nenhuma fonte de renda ou provento próprio e de seus 
familiares (pensão). 
h) Os documentos relacionados no item 3.2.1 deste edital deverão ser entregues até 02 (dois) dias úteis 
posteriores ao encerramento das inscrições na Prefeitura Municipal de Guariba, sita à Av. Evaristo Vaz, nº 1.190 – 
centro (dias 17 e 18 de julho de 2.017).  
i) O candidato deverá, no dia 21 de julho de 2017 comparecer na sede da Prefeitura Municipal de Guariba no 
horário das 13h00 às 17h00, para verificar o resultado da solicitação pleiteada.  
j) O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor do pagamento 
da taxa de inscrição, deverá protocolar na sede da Prefeitura Municipal de Guariba, nos dias 24 e 25 de julho de 
2017, no horário das 9h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00. 
k) A partir das 10h00 do dia 27 de julho de 2017, estará disponível na sede da Prefeitura Municipal de Guariba, o 
resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor de pagamento da taxa de inscrição. 
l) O candidato que tiver o pedido de isenção indeferido, caso queira participar do concurso, para fins de efetivação 
de sua inscrição, deverá realizar o pagamento da taxa da inscrição, através de DEPÓSITO BANCÁRIO 
IDENTIFICADO, na Caixa Econômica Federal – banco 104 -  agência nº 2162, operação 006 - conta corrente nº 
0000046-5, podendo ser realizado o depósito bancário identificado nas Casas Lotéricas. 
m) Após efetivação do depósito bancário identificado, o candidato deverá apresentar o comprovante de 
depósito na sede da Prefeitura Municipal de Guariba, até as 17h00 do dia 28 de Julho de 2.017. 
m) O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa de inscrição, 
mediante depósito bancário IDENTIFICADO, terá o pedido de inscrição invalidado, ficando impossibilitado de 
realizar as provas do presente concurso público.   
 
3.3 - São condições para a inscrição: 
3.3.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
3.3.2 - Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estarem no gozo dos 
direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 
3.3.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo público, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
3.3.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
3.3.5. - Para os candidatos ao cargo de Oficial de Manutenção – Mecânico, possuir habilitação na categoria “D ou 
E”. Serão condicionadas até a data das provas práticas eventuais inscrições cujas categorias sejam inferiores às 
exigidas, ou o prazo de validade estiver vencido na data da inscrição. O Candidato deve estar ciente que somente 
será autorizado a se submeter à prova prática se portar a Carteira Nacional de Habilitação original na categoria 
exigida, com validade na data da realização das mesmas, pois de conformidade com o CTB - Código de Trânsito 
Brasileiro - nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de habilitação na 
via original e da classe correspondente ao veículo dirigido. 
3.3.6. - Para os candidatos ao cargo de Oficial de Manutenção – Eletricista Automotivo, possuir habilitação na 
categoria “B”. Serão condicionadas até a data das provas práticas eventuais inscrições cujas categorias sejam 
inferiores às exigidas, ou o prazo de validade estiver vencido na data da inscrição. O Candidato deve estar ciente que 
somente será autorizado a se submeter à prova prática se portar a Carteira Nacional de Habilitação original na 
categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas, pois de conformidade com o CTB - Código de 
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Trânsito Brasileiro - nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de 
habilitação na via original e da classe correspondente ao veículo dirigido. 
3.4 - Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse, deverá apresentar, além dos documentos 
constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições ou 
procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade e 
Habilitação Legal, duas fotos 3X4, não ser titular de cargo, emprego ou função pública (federal, estadual  e  
municipal) não acumulável nos termos dos incisos XVI e XVII, do artigo 37, da Constituição Federal, exceto os 
acúmulos permitidos pela Lei, certidão de tempo de contribuição previdenciária e demais necessários que lhe forem 
solicitados, sob pena de perda do direito à vaga; 
3.4.1 - Para os candidatos à vaga de Auxiliar de Serviços Gerais (Tratador de Piscinas), por ocasião da posse ou 
contratação, além dos documentos relacionados no item 3.4 deste edital, como prova de experiência de 06 meses, 
deverá ser apresentado registro funcional em Carteira de Trabalho – CTPS ou declaração devidamente assinada pelo 
responsável com reconhecimento de firma em cartório. 
3.5 – o candidato deverá ter bons antecedentes, mediante apresentação de certidão dos setores de distribuição de 
execuções criminais da Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral, dos locais em que tenha residido o candidato 
nos últimos 5 anos. 
 

4. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
4.1 - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para o emprego público em Concurso, cujas 
atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei Nº 7.853/89. 
4.2 - Em obediência ao disposto no art. 37, §§ 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 
7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada emprego público, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 
4.2.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 
formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 
para o emprego público ou função. 
4.3 - Considera-se pessoa com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal Nº 3.298/99. 
4.4 - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação 
das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
4.5 - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal Nº 3.298/99, deverão ser requeridos por 
escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via Sedex ou pessoalmente para a, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA, a Av. Evaristo Vaz, 1190, Centro, Guariba – SP., CEP.: 14.840-000, 
até o ultimo dia da inscrição, tendo como validade a data da postagem no correio. 
a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/Concurso para o qual se inscreveu; 
b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova; 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer 
providência). 
4.6 - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital não poderão impetrar recurso 
em favor de sua situação. 
4.7 - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, 
reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas 
ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
4.8 - A publicação do resultado final do Concurso será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos. 
4.9 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
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4.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados 
como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada sejam quais forem os motivos alegados. 
4.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 
ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência e capacidade para o exercício do emprego público. Será eliminado da lista de pessoas 
com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 
4.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação do emprego público, de licença por motivo de saúde e de aposentadoria por invalidez. 
 

5. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
5.1 - O Concurso Público será de Provas Objetivas (escrita) e Prática – Eliminatório e Classificatória com 
valoração de títulos. 
5.2 - A duração da prova será de 3h (três horas) para todos cargos do concurso, já incluído o tempo para o 
preenchimento da folha de respostas. 
5.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 
caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte 
- Os portões serão fechados com 15 min de antecedência ao início da prova. 
5.4 - As provas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, na 
forma estabelecida no presente Edital. 
5.4.1. - Para avaliar o conhecimento interdisciplinar do candidato, as questões poderão versar sobre mais de uma 
disciplina constante do conteúdo programático. 
5.5 - Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do Concurso: qualquer espécie de consultas 
bibliográficas, comunicação com outros candidatos, utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, 
relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, notebook, palmtop, tablet, 
BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos 
escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares. 
5.5.1- Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão guardados em sacos 
plásticos fornecidos pela SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, lacrados ou dentro das bolsas e 
colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos 
plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do candidato. Todos os pertences serão de inteira 
responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na sala de provas portando qualquer dos pertences 
acima será excluído do Concurso Público. 
5.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Fiscal Volante, designado 
pela Coordenação do Concurso Público. 
 
 
5.7 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e 
respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham 
sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
5.8 - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar os gabaritos, 
envelope contendo o caderno de provas, cartão de resposta, lista de chamada e a lista de ocorrência, sendo liberados 
quando todos tiverem concluído. 
 
 
 

6. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
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NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

CARGO PROVA DISCIPLINA 
Nº 

QUESTÕES 
VALOR 

QUESTÃO 
PESO 

TOTAL 

TABELA A – ENSINO SUPERIOR/TÉCNICO  

Agente de Desenvolvimento Infantil - ADI 
Agente de Apoio Administrativo 
Assistente Social 
Diretor de EMEB 
Engenheiro Civil  
Engenheiro de Segurança de Trabalho 
Farmacêutico 
Médico - Ortopedista 
Médico - Urologista 
Médico - Psiquiatra 
Médico - Ultrassonografista 
Médico - Pediatra 
Médico - Plantonista 
Psicopedagogo 

Objetiva 

Conhecimentos 
Específicos  

20 3,5 70,0 

Língua Portuguesa 10 3,0 30,0 

NÍVEL MÉDIO 

* Oficial de Manutenção (Mecânico) 
Objetiva 

Conhecimentos 
Específicos 

10 4,0 40 

Matemática 10 3,0 30 

Língua Portuguesa 10 3,0 30 

 Prática 100 

NÍVEL MÉDIO 

Técnico em Segurança do Trabalho Objetiva  

Conhecimentos 
Específicos 

10 4,0 40 

Matemática 10 3,0 30 

Língua Portuguesa 10 3,0 30 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

* Oficial de Manutenção (Eletricista Automotivo) 
 

Objetiva 

Conhecimentos 
Gerais/Específicos 

10 4,0 40 

Matemática 10 3,0 30 

Língua Portuguesa 10 3,0 30 

Prática  100 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

Auxiliar de Serviços Gerais (Tratador de Piscinas) 
Merendeira 
Servente 
Padeiro 

Objetiva 

Conhecimentos 
Gerais/Específicos 

10 4,0 40 

Matemática 10 3,0 30 

Língua Portuguesa 10 3,0 30 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Gari ou Margarida 
Trabalhador Braçal 

Objetiva 
Matemática 15 2,0 30 

Língua Portuguesa 20 3,5 70 

* Cargos que terão prova prática. 
 
6.1 - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 
6.2. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo II do 
presente Edital. 
 

7. DOS TÍTULOS 

 
7.1 - Os títulos para os cargos de nível Superior, serão pontuados na seguinte forma: 

Título 
Quantidade 

Máxima 
Valor 

Unitário 
Valor 

Máximo 

a) Doutorado na área específica do cargo pretendido: 
Diploma registrado ou certificado e histórico escolar de conclusão do curso de pós-graduação “strictu-
sensu”, com o reconhecimento da instituição de ensino superior no Ministério da Educação. 

1 título 5,00 5,00 

b) Mestrado na área específica do cargo pretendido: 

Diploma registrado ou certificado e histórico escolar de conclusão do curso de pós-graduação “strictu-
sensu”, com o reconhecimento da instituição de ensino superior no Ministério da Educação. 

1 título 3,00 3,00 

c) Especialização na área específica do cargo pretendido: 

Certificado e histórico escolar de conclusão de curso de pós- graduação “lato-sensu”, com carga 
horária mínima de 360 horas, oferecido por instituição de educação superior credenciada pelo 
Ministério da Educação. 

2 título 1,00 2,00 

Total 10,00 
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7.2 - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 
identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão total do curso e aprovação e 
entrega do TCC – Trabalho de Conclusão de Curso. 
7.3 - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “10 (dez) pontos”. 
7.4 - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
7.5 - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. 
7.6 - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 
mesmas, em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA DE 
EVENTUAIS TÍTULOS que possuam, conforme o item 7.1 do presente Edital. Não serão considerados os 
títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados 
e entregues em envelope identificado com nome, emprego público e número de inscrição do candidato, que 
após conferência, será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento. Não serão considerados os títulos 
apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados. 
7.7 – Quando da entrega dos títulos, deverá ser anexado o Formulário constante no Anexo IV, que deverá ser 
devidamente preenchido com o nome por extenso, número do documento de identidade e número de inscrição no 
Concurso Público. 
7.8 - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser 
autenticadas em cartório. Não serão aceitos documentos ilegíveis ou emitidos por fax, tampouco serão 
recebidos documentos originais. 
7.8.1 - Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em cartório, bem 
como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados com o respectivo 
mecanismo de autenticação 
7.9 - Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentar no dia e horário determinado. 
7.10 - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
7.11 - Os títulos entregues serão inutilizados depois de decorrido o prazo de 90 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso. 
7.12 - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando 
o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de ser 
considerado pré-requisito e não título. 
 

8. DAS NORMAS 

 
8.1 - LOCAL - DIA - HORÁRIO – A realização das provas está prevista para o dia 20 de agosto de 2017, em 
local e horário a ser informado posteriormente. Os locais de realização das provas serão publicados no site 
www.sawabonaconcursos.com.br junto com a homologação das inscrições. 
 

PROVAS DA MANHÃ PROVAS DA TARDE 
Agente de Apoio Administrativo Médico – Ortopedista 

Assistente Social Médico – Urologista 
Diretor de EMEB Médico – Psiquiatra 
Engenheiro Civil   Médico – Ultrassonografista 
Engenheiro de Segurança de Trabalho Médico – Pediatra 
Farmacêutico Médico – Plantonista 
Padeiro Psicopedagogo 

Oficial de Manutenção (Mecânico) Técnico em Segurança do Trabalho 
Merendeira Agente de Desenvolvimento Infantil - ADI 
Auxiliar de Serviços Gerais (Tratador de Piscinas) Oficial de Manutenção (Eletricista Automotivo 
Gari ou Margarida Trabalhador Braçal  
 Servente 

 
OBS.: OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER 1 (UMA) HORA ANTES DO HORÁRIO 

MARCADO PARA O INÍCIO DAS PROVAS, POIS, OS PORTÕES SERÃO FECHADOS COM 15 
MINUTOS DE ANTECEDENCIA DO INÍCIO DAS PROVAS, NÃO SENDO PERMITIDA A 
ENTRADA DE CANDIDATOS RETARDATÁRIOS. 
 
8.1.1- Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a SAWABONA 
CONCURSOS E CAPACITAÇÃO e a Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a 
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aplicação das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações 
oficiais e alterações pertinentes no site www.sawabonaconcursos.com.br.  
8.2 - Será disponibilizado no site www.sawabonaconcursos.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, aviso 
de convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, apenas informativo. 
8.3 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro 
candidato, nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao 
Coordenador do Concurso designado pela SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO e aos Fiscais, o 
direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução 
individual e correta das provas. 
8.4 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar uma 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
8.5 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 
deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, os portões serão 
fechados COM ANTECEDENCIA DE 15 MINUTOS do início das provas, não sendo permitida a entrada de 
candidatos retardatários. 
8.6 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso, os quais serão afixados nos quadros de aviso da Prefeitura, devendo, ainda, manter 
atualizado seu endereço. 
 

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1 - Em todas as fases, na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência 
os seguintes: 
a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-se 
preferência ao de idade mais elevada; 
b) maior idade. 
9.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
por meio de quem fizer maior nota na prova específica. 
 

10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA E PRÁTICA 

 
10.1 - As provas objetiva serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terão caráter eliminatório e 
classificatório. 
10.2 - A nota da prova objetiva será corrigida conforme item 6. 
10.3 - O candidato que não auferir, no mínimo, a nota 50 (cinquenta) na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 
10.4 - O candidato que não auferir, no mínimo, a nota 50 (cinquenta) na prova objetiva NÃO será convocado para a 
prova prática 
10.5 - O candidato que não auferir, no mínimo, a nota 50 (cinquenta) na prova prática será desclassificado do 
Concurso Público. 
 

11. A FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA PRÁTIVA 

 
11.1 - A aplicação e a avaliação da prova prática busca aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 
candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, 
previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação por 
meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições dos cargos. 
11.2 – A prova prática será aplicada aos candidatos com as 20 melhores notas, superiores a 50 pontos dos empregos 
públicos de Oficial de Manutenção – Mecânico e Eletricista Automotivo. 
11.3 - A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica" que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos e o "Grau de Agilidade" que vale de “0” 
(zero) a “50” (cinquenta) pontos.  
11.4 - A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
11.5 - A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, 
sendo estas extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 

http://www.sawabonaconcursos.com.br/
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11.6 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova 
prática.  
11.7 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 
Concurso Público. 
 

12. DO RESULTADO FINAL 

 
12.1 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota 
obtida com o número de pontos auferidos na prova objetiva, classificatória e eliminatória, somados os títulos 
quando houver para os Cargos de Nível Superior. 
12.2 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática, o resultado final será a média 
aritmética obtida com a soma das notas nas provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 

2

NPPNPO
NF




 
Onde:  
NF = Nota Final  
NPO = Nota na Prova Objetiva 
NPP = Nota na Prova Prática 
12.3- Da publicação da listagem de classificação final, o candidato poderá apresentar recurso à Comissão 
Coordenadora do Concurso Público, o que será admitido para único efeito de correção de notório erro de fato, o 
qual será analisado pela empresa Sawabona Concursos e Capacitação e referendado pela Comissão Coordenadora do 
Concurso Público.  
12.4- Na hipótese de igualdade de resultado terá preferência, sucessivamente, o candidato que:  
12.5- O candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 
27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, na data do término das Inscrições;  
- Aplicado o disposto no item anterior e persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato que, na ordem a 
seguir, tenha obtido, sucessivamente, em cada emprego;  
a) Maior idade 
b) o maior número de pontos na prova de Conhecimento Específico;  
12.6- Ainda assim, persistindo o empate após aplicação do item 12.4, será dada preferência, para efeito de 
classificação, ao candidato de maior idade, assim considerando “dia, mês e ano do nascimento”, e desconsiderando 
“hora de nascimento”;  
12.7- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
por meio de quem fizer maior nota na prova específica. 
 

13. DOS RECURSOS 

 
13.1 - Para recorrer o candidato deverá: 
- acessar o site www.sawabonaconcursos.com.br; 
- em seguida clicar em CONCURSOS EM ANDAMENTO e buscar o Concurso Público e/ou Concurso para qual 
se inscreveu; 
- na barra superior em Concursos, clicar em Recursos e seguir as instruções para efetuar o recurso; 
- após terminar imprimir o protocolo e acompanhar a resposta. 
13.1.1 - Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias úteis após a publicação oficial dos editais, entre 
9hs e 17hs, conforme especificação abaixo, excluindo-se o dia da divulgação dos editais para efeito da contagem do 
prazo. 
13.1.2 – Caberá recurso quanto: 
a) a homologação das inscrições; (divulgação no site); 
b) ao indeferimento das inscrições; (divulgação no site e Jornal Guariba Notícias); 
c) aos gabaritos e/ou conteúdo das questões da Prova Objetiva, (divulgação no site); 
d) ao resultado parcial do concurso, desde que se refira a erro no número de acertos e da pontuação dos títulos 
(divulgação no site);  
e) ao resultado final do certame. (divulgação no site e no Jornal Guariba Notícias); 
- A decisão de que trata o subitem 13.1.1 deste Edital terá caráter terminativo e não será objeto de reexame. 
13.1.3 - As matrizes das Provas Objetivas serão disponibilizadas no site da empresa 
www.sawabonaconcursos.com.br em PDF, um dia após a divulgação do gabarito das provas no período das 9hs às 
17hs, podendo ser acessada na área do candidato com o número de seu CPF. 
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13.2 - Julgados os recursos em 2 (dois) dias úteis em face do gabarito, da prova objetiva, sendo caso, será publicado 
um novo gabarito, com as modificações necessárias. Caberá à SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO 
decidir sobre a anulação de questões julgadas irregulares. 
13.2.1 - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer 
outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso.  
13.2.3 - Os candidatos que haviam recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos terão esses pontos 
mantidos, sem receber pontuação a mais. 
13.3 - Não serão conhecidos recursos intempestivos ou em desconformidade com este Edital, devendo estar 
embasados em argumentação lógica e plausível, e em literatura academicamente conceituada. 
Se a argumentação apresentada no recurso contra a pontuação na Prova Escrita ou no Exame de Títulos for 
procedente e levar à reavaliação da nota anteriormente atribuída, prevalecerá a nova análise para efeito de 
classificação, podendo haver alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior. 
13.4 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito.  
 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1 - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público, estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
14.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos de correntes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
14.3 - A SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, bem como o órgão realizador do presente certame não 
se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Público. 
14.4 - O gabarito oficial será disponibilizado no site www.sawabonaconcursos.com.br, entre às 13h e às 18h 
contados até 72hs data da aplicação da prova e permanecerão no site pelo prazo de 2 (dois) dias. 
14.5 - Após 90 (noventa) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de respostas 
serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos e os cadernos 
de questões também serão incinerados. 
14.6 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador e 
também informar ao Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Guariba/SP, após o resultado final. 
14.7 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 
Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente edital, os aprovados e classificados além desse número 
poderão ser convocados para vagas pré-existentes na data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem 
criadas dentro do prazo de validade do presente Concurso Público. 
14.8 - EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 
Consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exercício das funções inerentes ao 
emprego público, postulado pelo candidato, consistente em: 
a) Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais; Hemograma Completo, glicemia de jejum, uréia, creatinina, TGO, 
TGP, Colesterol T e F, Triglicérides, GamaGT, Urina I, PPF- 1 amostra, RX Tórax PA/Perfil com laudo, RX 
Coluna Cervical, Torácica e Lombar com laudo, RX Ombros PA/Perfil, ECG e Audiometria. 
b) Avaliação psicológica abrangendo: atenção, capacidade de organização, produtividade, relacionamento 
interpessoal e ritmo de trabalho; 
c) Avaliação Cinésio Funcional: inspeção estática e dinâmica de membros superiores, inferiores e coluna vertebral 
que será realizada por Fisioterapeuta contendo: avaliação postural, questionário do estado de saúde, testes de força 
muscular, resistência e capacidade de movimento; 
d) Avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames. 
14.9 - Após avaliações e pareceres médicos conclusivos, considerado o convocado APTO ao exercício de suas 
funções, poderão iniciar suas atividades 
14.10 - Nos termos do artigo 37, § 10, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários e proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de 
acumulação remunerada, expressamente previstas pela Lei Maior. 
14.11 - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da 
SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, relação de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do 
Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado 
posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e 
judiciais cabíveis. 
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14.12 - Não obstante as penalidades cabíveis, a SAWABONA CONCURSOS CAPACITAÇÃO poderá, a qualquer 
tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades 
na prova. 
14.13 - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal de Guariba por 
meio de Comissão Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 19785 de 26/06/2017 e SAWABONA 
CONCURSOS E CAPACITAÇÃO. 
14.14 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Guariba – SP, 06 de julho de 2.017. 
 
 

 
 

FRANCISCO DIAS MANÇANO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

PREVISÃO DE CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 

DESCRIÇÃO DATA 

Publicação do Edital – divulgação nos sites (empresa e Prefeitura) 07/07/2017 

Publicação do Edital Resumido no Jornal Guariba Noticias  08/07/2017 

Período de Inscrições 08 a 14/07/2017 

Apresentação Documentação de Isenção 17 e 18/07/2017 

Análise das isenções pela Comissão do CP 01/2017 19 e 20/07/2017 

Publicação da Homologação das Inscrições – divulgação nos sites 21/07/2017 

Publicação das Inscrições Indeferidas no Jornal Gba Noticias 22/07/2017 

Recurso - das Inscrições 24 e 25/07/2017 

Análise dos recursos  26 e 27/07/2017 

Publicação dos Resultados dos Recursos (sites) 27/07/2017 

Publicação do Edital de Inscrições que foram deferidas a partir da interposição de recursos 
no Jornal Guariba Noticias  

29/07/2017 

Data da realização das provas para todos os Cargos 20/08/2017 

Divulgação do Gabarito Preliminar (site – 8 horas) 21/08/2017 

Recurso do Gabarito  22 e 23/08/2017 

Prova Prática 27/08/2017 

Recurso Prova Prática 28 e 29/08/2017 

Classificação Parcial (site) 01/09/2017 

Recurso – Classificação Parcial. 04 e 05/09/2017 

Classificação Final nos sites  08/09/2017 

Classificação Final no Jornal Guariba Notícias  09/09/2017 

Decreto de Homologação do Concurso  15/09/2017 

 
O cronograma apresentado trata-se de uma previsão para execução das atividades inerentes ao Concurso Público, podendo as 
datas sofrer alterações segundo as necessidades da Prefeitura Municipal de Guariba e a Empresa Sawabona Concursos e 
Capacitação. 
Qualquer alteração no presente cronograma será divulgada no site www.sawabonaconcursos.com.br e no jornal Guariba 
Notícias. 
 
 

http://www.sawabonaconcursos.com.br/
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ANEXO I 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
Agente de Apoio Administrativo 
I – nos serviços de licitação e de compras: 
a) dar apoio e suporte administrativo no acompanhamento de processos de licitação, na análise e elaboração de editais, 
contratos, atas de registro de preços, na dispensa e inexigibilidade, no cadastramento de empresas fornecedoras e empreiteiras 
de obras e serviços, no exame de documentos de habilitação e na elaboração de minutas de contratos, convênios e termos de 
aditamentos, nas publicações de extratos em geral, na classificação dos certames, no julgamento de recursos, nos atos de 
adjudicação e homologação;  
b) dar apoio e suporte administrativo no controle e promoção dos procedimentos de compras, relacionados à aquisição de bens 
e serviços de interesse da Administração, elaborando pesquisas de preços de mercado para estimar previamente as despesas, 
classificando-as por categoria econômica e repassando as requisições, conforme os valores, para a unidade de serviços de 
licitação e contratos, e realizando os demais procedimentos para formalizar compras diretas; 
c) acompanhar e participar do controle da vigência dos contratos e suas eventuais prorrogações, para a celebração pontual de 
aditamentos, assim como providenciar documentação de acordo com solicitações do Tribunal de Contas, e prestar suporte 
administrativo para o funcionamento eficaz da Comissão de Licitação, Pregoeiros e membros de equipe de apoio;  
d) acompanhar e participar das atividades de remessa eletrônica obrigatória de informações de licitações, contratos, execução 
contratual, liquidação e pagamento de despesas, pelo Sistema AUDESP – Auditoria Eletrônica de Órgãos Públicos, prevista nos 
Comunicados GP números 07 e 14/2016, do Tribunal de Contas do Estado. 
 
II – nos serviços de contabilidade e de tesouraria: 
a) dar apoio e suporte administrativo aos serviços de contabilidade, com a elaboração de planos de contas e preparação de 
normas de trabalho de contabilidade, a escrituração ou orientação da escrituração contábil, tanto cronológica quanto sistemática, 
ao acompanhamento da execução orçamentária das diversas unidades administrativas, à elaboração de levantamentos e 
organização de balanços e balancetes orçamentários, patrimoniais e financeiros; 
b) acompanhar e participar dos serviços de perícias contábeis, da preparação de relatórios informativos sobre o interesse 
financeiros e patrimonial das repartições públicas, do exame de empenhos e outros documentos de Receitas e Despesas, e, do 
ponto de vista contábil, do levantamento dos bens patrimoniais, dos trabalhos de Tomadas de Contas dos responsáveis por 
bens e valores do Município; 
c) dar apoio e suporte administrativo nas atividades relacionadas com a Tesouraria, como no recebimento, pagamento e guarda 
de numerários, cheques, títulos e outros valores pertencentes ao Município, na elaboração e manutenção atualizada da 
escrituração de movimento de Caixa, na elaboração e manutenção atualizada do demonstrativo de movimento de Bancos, na 
elaboração de balancetes e demonstrativos do trabalho realizado e de importâncias recebidas e pagas, e no depósito das receitas 
em instituições bancárias, com registro no Diário de Caixa e no Resumo de Tesouraria;  
d) acompanhar e participar das atividades de remessa eletrônica obrigatória de informações dos serviços de contabilidade em 
geral e de tesouraria: conciliações bancárias, pelo Sistema AUDESP – Auditoria Eletrônica de Órgãos Públicos, prevista nos 
Comunicados GP números 07 e 14/2016, do Tribunal de Contas do Estado. 
 
III – nos serviços de recursos humanos:  
a) dar apoio e suporte administrativo na definição de normas e diretrizes relativas às informações cadastrais dos eventos da vida 
funcional dos serviços públicos municipais, e de frequência e contagem de tempo de serviço, na gestão dos quadros de pessoal 
da Administração, na gestão da folha de pagamento mensal, e no gerenciamento do cumprimento de normas para o ingresso de 
servidores em empregos de provimento efetivo e cargos em comissão, assim como para a contratação de pessoal por tempo 
determinado para atendimento de excepcional interesse público; 
b) acompanhar e participar da prestação de atendimento presencial e permanente aos servidores públicos municipais nos 
assuntos pertinentes à área de gestão de pessoas, do planejamento e  coordenação de concursos públicos e processos seletivos,  
da normatização, capacitação e prestação de orientação técnica aos órgãos setoriais, nos assuntos relacionados à sua área de 
atuação, na oferta de subsídios para a defesa da Municipalidade em Juízo ou fora dele, e no cumprimento de decisões judiciais 
em matéria de pessoal da Administração;  
c) acompanhar e participar das atividades de remessa eletrônica obrigatória de informações dos serviços de recursos humanos 
envolvendo todas as etapas dos atos de pessoal da Administração, pelo Sistema AUDESP – Auditoria Eletrônica de Órgãos 
Públicos, prevista nos Comunicados GP números 07 e 14/2016, do Tribunal de Contas do Estado. 
 
Assistente Social 
Prestar atendimento à população carente do Município, cadastrada na Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social. 
Prestar serviços orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e deveres, serviços e recursos sociais e 
programas de educação. Planejar, coordenar e avaliar planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação 
profissional. Orientar e monitorar ações em desenvolvimento á economia doméstica, habitação, vestuário, desenvolvimento 
humano, artolar recursos financeiros disponíveis. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Conhecimentos exigidos: elaboração de projetos sócias e desenvolvimento humano. 
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Diretor de EMEB 
a) coordenar, planejar e acompanhar, junto com a equipe pedagógica, a execução do projeto político-pedagógico da unidade 
escolar, assim como implantar as Associações de Pais e Professores, os Conselhos de Escola e outros;  
b) desenvolver o trabalho de direção superior, considerando a ética profissional, de modo a zelar pelo cumprimento da função 
social da escola, dinamizando o processo de matrícula, o acesso e a permanência de todos os alunos na unidade escolar; 
c) organizar e acompanhar os trabalhos dos servidores da unidade escolar, no sentido de atender às necessidades dos alunos, em 
relação à limpeza, conservação, alimentação e higiene, bem como zelar pelo cumprimento da legislação em vigor, aplicando as 
normas, procedimentos e medidas administrativas e pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação e do Conselho Municipal 
de Educação; 
d) participar, com a equipe pedagógica, do planejamento e da execução das reuniões pedagógicas, conselhos de classe, reuniões 
de pais e outras, buscando dinamizar o processo ensino-aprendizagem, assim como incentivar as experiências da unidade 
escolar;  
e) preocupar-se com a documentação escolar, desde sua elaboração e destinação, no sentido de manter os dados atualizados e o 
cumprimento de prazos, assim como encaminhar as prioridades e também buscar em conjunto com a equipe pedagógica, 
professores e pais, a solução dos problemas relacionados à aprendizagem dos alunos;  
f) informar à Secretaria Municipal de Educação as dificuldades no gerenciamento da unidade escolar, bem como solicitar 
providências no sentido de solucionar, de forma conjunta, os problemas administrativos e pedagógicos, bem como comunicar 
ao Conselho Tutelar os casos de maus tratos, negligência e abandono de crianças; 
h) gerenciar os recursos financeiros e os bens patrimoniais da unidade escolar, de forma organizada e planejada, atendendo às 
necessidades coletivas do projeto político-pedagógico e encontrando soluções alternativas e criativas para problemas específicos 
em relação à convivência humana, espaço físico, segurança, evasão etc.; 
i) executar outras tarefas correlatas determinadas pela autoridade superior, o Secretário Municipal de Educação. 
 
Engenheiro Civil  
Elaborar planos e projetos associados à arquitetura em todas as suas etapas, definindo materiais, acabamentos, técnicas, 
metodologias, analisando dados e informações. Fiscaliza a execução de obras e serviços de engenharia, desenvolvendo estudos 
de viabilidade financeira, econômica, ambiental. Presta assistência técnica às obras em construção, para assegurar a coordenação 
de todos os aspectos do projeto e a observância às normas e especificações contratuais. Efetua vistorias, perícias, avaliação de 
imóveis, arbitramento, para emitir laudos e pareceres técnicos. Elabora Planos de trabalho para fins de realização de Convênios 
e Contratos de Repasse. Executa acompanhamento e fiscalização de obras resultantes de convênios e contratos de repasse até 
sua execução final e prestação de contas. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Conhecimentos exigidos: Auto-Cad, Planejamento Urbano, Código de obras, Código de Posturas, Plano Diretor do Município 
de Guariba. 
 
Engenheiro de Segurança de Trabalho 
I – exercer a função precípua de evitar que os servidores municipais sofram acidentes ou danos psicológicos durante a jornada 
de trabalho, por meio de atividades diárias de prevenção de situações que possam colocar a vida das pessoas em risco no 
ambiente profissional; 
II – organizar programas de prevenção e planejamento para melhorar a estrutura do local de trabalho, entre outras medidas 
cabíveis para promover a segurança dos servidores municipais, traçando planos contra riscos ambientais e fazendo inspeções 
regulares para verificar quais são as reais condições de trabalho; 
III – participar diretamente da CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – e passar todas as instruções necessárias 
para o uso correto dos EPIS – Equipamentos de Proteção Individual - dos servidores municipais, propondo alternativas para 
tornar o dia a dia mais seguro e produtivo;  
IV - elaborar laudo de inspeção do local do trabalho dos servidores municipais para reduzir ou eliminar as condições nocivas à 
saúde, ou definir o grau de adicional de insalubridade, nos termos previstos na Norma Reguladora NR 15 do MTE – Ministério 
do Trabalho e Emprego – com suas alterações posteriores; 
V – acompanhar a elaboração de PPP – Perfil Profissional Previdenciário – documento histórico laboral, individual do 
trabalhador, destinado a prestar informações ao INSS relativas à efetiva exposição a agentes nocivos, dentre outras informações 
gerais; 
VI – coordenar a elaboração, implantação e execução do PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – a fim de 
preservar a saúde e integridade dos servidores municipais, com a identificação dos riscos existentes em seu ambiente de 
trabalho; 
VII – preparar e ministrar programas de treinamento por ocasião da admissão e de rotina, assim como executar campanhas 
educativas sobre prevenção de acidentes, organizar palestras e divulgar nos meios de comunicação, internos e externos, com a 
distribuição de material informativo para conscientizar os trabalhadores sobre uma atitude preventiva quanto à segurança do 
trabalho; 
VIII – participar, diretamente, como Assistente Técnico das perícias judiciais, nas ações trabalhistas ajuizadas contra o 
Município, com o acompanhamento das atividades ou diligências periciais, da elaboração de quesitos e pareceres técnicos e da 
impugnação de laudos periciais;  
IX – executar outras tarefas compatíveis com as atribuições profissionais da Engenharia de Segurança do Trabalho, que lhe 
forem atribuídas ou determinadas pelo superior hierárquico imediato. 
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Farmacêutico 
Fiscaliza farmácias e drogarias quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas e autuando os infratores, se necessário, 
para orientar seus responsáveis no cum cumprimento da legislação vigente. Fiscalização de estabelecimentos dentro das normas 
da ANVISA. Controla os medicamentos e receitas médicas apresentadas da farmácia do Posto de Saúde. 
 
Conhecimentos exigidos: Saúde pública, Legislação de Farmácias e Drogarias, normas da ANVISA. 
 
Merendeira 
Seleciona os ingredientes necessários ao preparo das refeições, observando o cardápio, quantidade estabelecida e qualidade dos 
gêneros alimentícios, temperando e cozendo os alimentos, para obter o sabor adequado a cada prato. Distribui as refeições 
preparadas, colocando-as em recipientes apropriados. Controla o estoque dos gêneros alimentícios necessários ao preparo das 
refeições. Providencia a lavagem e guarda dos utensílios, para assegurar sua utilização. Providencia limpeza da cozinha, lavando, 
enxugando, equipamentos, pisos, azulejos para manter a higiene do ambiente de trabalho. Executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
 
Conhecimentos exigidos: alimentação :: calorias, conservação. Noções de higiene e limpeza; 
 
Médico - Ortopedista 
Realiza consultas e atendimentos médicos. Trata pacientes. Verifica exames pedidos. Implementa ações de saúde. Coordena 
programas e serviços em saúde. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Conhecimento exigido: Saúde Pública e específicos da área de atuação. 
 
Médico - Urologista 
Realiza consultas e atendimentos médicos. Trata pacientes. Verifica exames pedidos. Implementa ações de saúde. Coordena 
programas e serviços em saúde. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Conhecimento exigido: Saúde Pública e específicos da área de atuação. 
 
Médico - Psiquiatra 
Realiza consultas e atendimentos médicos. Trata pacientes. Verifica exames pedidos. Implementa ações de saúde. Coordena 
programas e serviços em saúde. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Conhecimento exigido: Saúde Pública e específicos da área de atuação. 
 
Médico - Ultrassonografista 
Realiza consultas e atendimentos médicos. Trata pacientes. Verifica exames pedidos. Implementa ações de saúde. Coordena 
programas e serviços em saúde. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Conhecimento exigido: Saúde Pública e específicos da área de atuação. 
 
Médico - Pediatra 
Realiza consultas e atendimentos médicos. Trata pacientes. Verifica exames pedidos. Implementa ações de saúde. Coordena 
programas e serviços em saúde. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Conhecimento exigido: Saúde Pública e específicos da área de atuação. 
 
Médico - Plantonista 
Realiza consultas e atendimentos médicos. Trata pacientes. Verifica exames pedidos. Implementa ações de saúde. Coordena 
programas e serviços em saúde. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Conhecimento exigido: Saúde Pública e específicos da área de atuação. 
 
Padeiro 
Planeja a produção e prepara massas de pão e similares. Controle de requisição de materiais, registro de saída e relatórios de 
produção. Trabalha dentro das normas de qualidade, segurança, higiene e saúde. Proceder contagem e  embalagem de pães a 
serem distribuídos.  Informa a nutricionista sobre possíveis falhas ou irregularidades que prejudicam o bom andamento dos 
serviços. Notifica a supervisão sobre quebra ou danos material. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato 
 
Conhecimentos exigidos: noções de higiene e saúde. Conservação de equipamentos. 
Psicopedagogo 
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I – prestar assistência psicopedagógica na rede municipal de ensino, com o objetivo de diagnosticar, intervir, prevenir e 
solucionar problemas de aprendizagem, tendo como enfoque o educando, em seu processo de construção do conhecimento, e 
as escolas municipais de educação básica: educação infantil e ensino fundamental;  
II – atender às escolas municipais de educação básica, de maneira itinerante, mediante necessidade apontada pela Coordenadoria 
das EMEB’s, durante o período escolar, em horário coincidente com o da sua jornada diária de trabalho, em atuação conjunta 
tanto com a Coordenadora Pedagógica como os demais profissionais de educação envolvidos; 
III - analisar o projeto político-pedagógico das escolas municipais de educação básica, a fim de verificar como é conduzido o 
processo de ensino e aprendizagem, garantido o sucesso do educando e como a família exerce seu papel de parceria nesse 
processo; 
IV - atuar preventivamente nas escolas municipais de educação básica, no sentido de desenvolver competências e habilidades 
para solução dos problemas de aprendizagem, bem como propor a aquisição de recursos pedagógicos que viabilizem as 
necessidades do educando; 
V – auxiliar a equipe docente e a coordenação pedagógica das escolas municipais de educação básica no diagnóstico do 
educando com problemas de aprendizagem e quadros de fracasso escolar, assim como detectar possíveis perturbações no 
processo de aprendizagem e contribuir para a sua superação;  
VI – propor ações de intervenção pedagógica e orientações metodológicas visando à superação das dificuldades apresentadas 
pelo educando, individualmente ou em pequenos grupos; 
VII – acompanhar o desenvolvimento do educando com problemas de aprendizagem e orientar pais e professores, quando 
caracterizada a necessidade de encaminhamento para outros profissionais das áreas psicológica, psicomotora, fonoaudiológica e 
neurológica, dentre outras; 
VIII – desenvolver ações de formação continuada que auxiliem a equipe docente no diagnóstico, acompanhamento e 
encaminhamentos necessários das diferentes situações e graus de dificuldade de aprendizagem; 
IX - atender e orientar os pais do educando envolvido para a busca de estratégias de apoio e auxílio no desenvolvimento de seus 
filhos, assim como proferir palestras para a comunidade relativas às dificuldades e distúrbios causadores do baixo rendimento na 
vida escolar. 
 
Agente de Desenvolvimento Infantil – ADI 
– acolher os alunos na creche e acompanhá-los nas atividades recreativas, nas refeições, no ato de alimentá-los e de auxiliá-los 
na colocação de roupas em geral, providenciar a troca de fraldas e intervir em situações de risco; 
– executar os trabalhos destinados a promover a relação ensino-aprendizagem, com vistas ao desenvolvimento de ações 
educativas e recreativas, que integram os cuidados especiais para ampliação dos múltiplos conhecimentos, linguagens e 
expressões da criança de zero a cinco anos. 
 
* Oficial de Manutenção (Mecânico) 
Examina os veículos e máquinas rodoviárias, inspecionando diretamente, ou por meio de aparelhos ou provas, para delimitar os 
defeitos e anormalidades de funcionamento. Efetua desmontagem, procedendo ajustes ou substituição de peças do motor, dos 
sistemas de freios, de ignição, de direção, de alimentação de combustíveis, de transmissão e de suspensão, utilizando 
ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o veículo e assegurar o seu funcionamento. Orientar e acompanhar 
a limpeza e lubrificação de peças e equipamentos, providenciando os acessórios para a execução de serviços. Testar os veículos 
e máquinas uma vez montados, para comprovar o resultado dos serviços realizados. Executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
 
Conhecimentos exigidos: mecânica geral 

 
Técnico em Segurança do Trabalho 
a) promover inspeções nos locais de trabalho, identificando condições perigosas e tomando todas as providências necessárias 
para eliminar as situações de riscos, bem como treinar e conscientizar os servidores municipais, quanto a atitudes de segurança 
do trabalho; 
b) preparar programas de treinamento sobre segurança do trabalho, incluindo de conscientização e divulgação de normas de 
segurança, visando ao desenvolvimento de uma atitude preventiva nos servidores municipais quanto à segurança do trabalho; 
c) determinar a utilização pelo trabalhador dos equipamentos de proteção individual (EPI), bem como indicar e inspecionar 
equipamentos de proteção contra incêndio, quando as condições assim o exigirem, visando a redução de riscos à segurança e 
integridade física do trabalhador; 
d) pesquisar e analisar as causas de doenças ocupacionais e as condições ambientais em que ocorreram, tomando as 
providências exigidas em lei, visando evitar sua reincidência, bem como corrigir as condições insalubres causadoras dessas 
doenças; 
e) promover campanhas, palestras e outras formas de treinamento com o objetivo de divulgar as normas de segurança e higiene 
do trabalho, bem como para informar e conscientizar o trabalhador sobre atividades insalubres, perigosas e penosas, fazendo o 
acompanhamento e avaliação das atividades de treinamento e divulgação; 
f) prestar apoio à SIPAT e colaborar com a CIPA em seus programas, estudando suas observações e proposições, bem como as 
estatísticas de acidentes de trabalho, doenças profissionais e do trabalho, analisando suas causas e gravidade, visando a adotar 
medidas ou soluções preventivas de acidentes de trabalho; 
g) executar outras tarefas ou atividades correlatas, que forem atribuídas ou determinadas pelo superior hierárquico imediato, o 
Engenheiro de Segurança do Trabalho; 
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Auxiliar de Serviços Gerais (Tratador de Piscinas) 
a) controlar a qualidade de água de piscinas das unidades escolares, inclusive, lava-pés e instalações de tratamento de água, 
observadas as normas de segurança, saúde pública e higiene; diariamente, a água e limpando, também, filtros e pré-filtros;  
b) efetuar a análise da água de piscinas, duas vezes por semana e, se houver necessidade, efetuar as correções necessárias, 
adicionar produtos químicos para o tratamento da água, sempre que necessário, de acordo com as orientações técnicas do 
superior imediato; 
c) efetuar, periodicamente, a coleta de sujeiras da superfície da água e a limpeza do fundo das piscinas,  por meio de aspiração, 
utilizando-se de equipamento apropriado para este fim, filtrando, 
d) manter sob sua guarda e responsabilidade, bem como o controle de estoques, de materiais, produtos, máquinas e 
equipamentos necessários ao exercício destas atribuições, assim como solicitar a reposição necessária e comunicar, ao superior 
imediato, qualquer irregularidade verificada; 
e) prestar, nos intervalos dos serviços de tratamento de piscinas, para complemento de jornada diária de trabalho, as atividades 
de serviços braçais, como capinação e roçagem, jardinagem, podas de árvores, remoção de entulhos, carregamento de materiais, 
limpeza e conservação etc., dentro dos limites divisórios de todos os terrenos das unidades escolares da rede municipal de 
ensino público;  
f) executar outras tarefas ou atividades correlatas, que forem atribuídas ou determinadas pelo superior hierárquico imediato, o 
respectivo Diretor da Unidade Municipal de Ensino Básico (UMEB) ou o Secretário Municipal de Educação. 
 
Gari ou Margarida 
Efetua a limpeza de ruas, parques, jardins e outros logradouros públicos, varrendo-os e coletando os detritos acumulados, para 
manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
 
Conhecimentos exigidos: noções de higiene e limpeza. 
 
* Oficial de Manutenção (Eletricista Automotivo) 
Executar trabalhos de eletricidade automotiva na frota de veículos da Municipalidade, realizando manutenção, reparos e 
consertos de todos os veículos e máquinas. 
Conhecimento exigido: eletricidade automotiva 
 
Servente 
Executa serviços de zeladoria, conservação e limpeza, manutenção dos prédios municipais, garantindo o bom 
funcionamento, assegurando-lhes as condições de higiene e segurança. Executar outras atividades correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
 
Conhecimentos exigidos: noções de higiene e limpeza. 
 
Trabalhador Braçal  

Auxilia no armazenamento de materiais leves e pesados. Efetua limpeza e conservação de áreas verdes, paraças, 
terrenos, transportando entulhos. Auxilia o motorista nas atividades de carregamento e descarregamento e entrega 
de materiais e mercadorias, valendo-se do esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir para a execução 
dos trabalhos. Auxilia na preparação de rua para a execução de pavimentação, compactando o solo, esparramento 
terra, pedra, para manter a conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas vias. Auxilia no 
assentamento de tubos de concreto, transportando-os e/ou segurando-os para garantir a correta instalação. Zela 
pela conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, recolhendo-os e armazenando-os nos 
locais adequados. Executa outras tarefas correlatas determinas pelo superior imediato. 
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ANEXO II 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
GARI OU MARGARIDA, TRABALHADOR BRAÇAL 
 
LINGUA PORTUGUESA 
Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e Classificação 
quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa – Negativa; Classes de Palavras; 
Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância 
dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos.  
 
MATEMÁTICA 
Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as quatro 
operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, um 
quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – 
transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional – Real; Perímetro e área de 
quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com números decimais. 
 
ENSINO FUNDAMENTAL 
LINGUA PORTUGUESA 
Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e Classificação 
quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa – Negativa; Classes de Palavras; 
Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância 
dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos.  
 
MATEMÁTICA 
Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as quatro 
operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, um 
quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – 
transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional – Real; Perímetro e área de 
quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com números decimais. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS/ESPECÍFICOS 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (TRATADOR DE PISCINAS) 
Materiais recicláveis; Noções sobre meio ambiente; Forma de transmissão da dengue; Acomodações e separação do 
lixo; Outros conhecimentos inerentes à limpeza e higiene da unidade de trabalho; Sinalizações de segurança; 
Conhecimentos sobre Equipamentos de Proteção Individual – EPI; Conhecimentos sobre Equipamentos de 
Proteção Coletiva – EPC; Outras atividades relacionadas às atividades dos cargos. 
 
OFICIAL DE MANUTENÇÃO (ELETRICISTA AUTOMOTIVO) 
Fundamentos de Tecnologia Automotiva; Organização dos Ambientes de Trabalho; Fundamentos dos Sistemas 
Elétricos Automotivos; Fundamentos dos Sistemas Eletrônicos Automotivos; Sistema de Carga e Partida; Sistema 
de Sinalização e Iluminação; Ética Profissional. 
Prova prática: versará sobre o conteúdo acima e a aplicação no dia a dia da função. 
 
SERVENTE 
Executar tarefas de zeladoria, limpeza em geral; Varrer, espanar, lavar, encerar e lustrar as dependências, móveis, 
utensílios e instalações diversas; Manter as condições de higiene e conservação; Preparar café e chá, servindo-os 
quando solicitado; Zelar pela conservação de cantinas, copas, cozinhas e afins; Zelar pelo material de uso diário e 
permanente, tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios diversos; Retirar e limpar materiais usados de 
obras de demolição; Transportar materiais empregando se necessário, carrinho de mão; Lavar por completo e passar 
todos as roupas de cama, mesa e banho utilizadas nas repartições públicas; manobrar máquina de lavar para efetuar a 
lavagem; Executar outras atividades correlatas. 
 
PADEIRO 
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Conhecimento prático e destreza na execução das tarefas. Conhecimento dos equipamentos e ferramentas comuns a 
função do cargo escolhido. Habilidade em manusear os equipamentos comuns a função do Cargo escolhido. 
Agilidade na execução das tarefas. Conservação de ferramentas diversas. Raciocino lógico e de percepção. Modo 
correto de utilização dos EPIs (Equipamentos de Proteção Individual). Noções de limpeza e higiene. Destinação do 
lixo. Noções básicas de primeiros socorros. Simbologia de Produtos Químicos e seus perigos. Higiene Pessoal, de 
Trabalho e de Equipamentos. Noções básicas de relacionamento humano e bom atendimento. Lei Orgânica 
Municipal. 
 

MERENDEIRA 
Questões relativas às atribuições do cargo, a saber: preparar lanches quentes, frios, refeições e sucos conforme 
recomendação técnica recebida: distribuir as refeições preparadas; higienizar; temperar, assar, refogar e cozinhar 
alimentos, atendendo as exigências do cardápio; fazer pedidos de suprimento de material necessário à cozinha ou 
para a preparação dos alimentos; operar os diversos equipamentos de cozinha; zelar pelo estado de conservação, 
organização e limpeza dos alimentos, cozinha e despensa; orientar e distribuir as atividades de preparação de 
alimento; controlar o estoque de todos os materiais de consumo, bens duráveis e patrimoniais que estejam na 
cozinha sob sua responsabilidade; realizar os serviços de limpeza e faxina em sua unidade de trabalho, varrendo, 
lavando e higienizando as instalações, salas, pátios, banheiros e os equipamentos; zelar pelo cumprimento das 
normas fixadas pela segurança do trabalho, bem como pela adequada utilização, guarda e manutenção dos 
equipamentos de proteção individual (EPIs); executar outras tarefas afins. 
 
ENSINO MÉDIO 
LINGUA PORTUGUESA (10 Questões): Leitura e interpretação de texto. Gêneros e tipos textuais. Níveis de 
linguagem. As funções da linguagem: Coesão e coerência. Intertextualidade. FONOLOGIA: Conceitos básicos - 
Classificação dos fonemas - Sílabas - Encontros Vocálicos - Encontros Consonantais - Dígrafos - Divisão silábica. 
ORTOGRAFIA: Conceitos básicos - O Alfabeto - Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos - 
Acentuação tóxica - Acentuação gráfica - Os acentos - Aspectos genéricos das regras de acentuação - As regras 
básicas - As regras especiais - Hiatos - Ditongos - Formas verbais seguidas de pronomes - Acentos diferenciais. 
MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras - Conceitos básicos - Processos de formação das palavras - 
Derivação e Composição - Prefixos - Sufixos - Tipos de Composição - Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares - 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração - Termos Integrantes da Oração - Termos Acessórios 
da Oração - Período composto e as orações coordenadas. Orações subordinadas.- Sintaxe de Concordância - Sintaxe 
de Regência - Sintaxe de Colocação - Significação das palavras. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e 
verbal. Funções e Empregos das palavras "que" e "se" - Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA 
LÍNGUA CULTA: O uso do hífen - O uso da Crase - Interpretação e análise de Textos - Tipos de Comunicação: 
Descrição - Narração - Dissertação - Tipos de Discurso - Qualidades e defeitos de um texto - Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem - Vícios de Linguagem.   
 
MATEMÁTICA (10 QUESTÕES): Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, 
operações, expressões (cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros 
Simples; Regras de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, 
tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1° e 2° graus; Inequações do 1° grau; Expressões 
Algébricas; Fração Algébrica. Números e álgebra: números reais; números complexos; sistemas lineares; matrizes e 
determinantes; progressão aritmética; progressão geométrica. Polinômios. Equações e inequações. Exponenciais, 
logarítmicas e modulares. Grandezas e medidas: medidas de área; medidas de volume; medidas de energia; 
trigonometria. Funções: função afim; função quadrática; função polinomial; função exponencial; função 
logarítmica; função trigonométrica; função modular. Geometrias: geometria plana; geometria espacial. Tratamento 
da informação: análise combinatória; estudo das probabilidades; estatística; matemática financeira. 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO (10 Questões):. 
* OFICIAL DE MANUTENÇÃO (MECÂNICO) 
Conhecimentos Gerais das Atividades Inerentes ao Cargo, noções e normas de segurança do trabalho, higiene e 
comportamento. Prevenção de Riscos no Ambiente de Trabalho; Organização do Trabalho e processos de trabalho, 
medidas de proteção coletiva, medidas de proteção individual, proteção contra incêndio e primeiros socorros; 
Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho, coleta e armazenamento do lixo. Código Nacional de 
Trânsito  
–Lei Federal nº 9.602, de 21/01/98 (Legislação de Trânsito).  
A prova versará sobre questões de rotina do trabalho do cargo, incluindo normas e métodos de segurança no 
trabalho, noções fundamentais de mecânica, em especial em motores a diesel. 
Prova prática versará sobre o conteúdo acima e o uso no dia a dia 
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TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Higiene Ocupacional: Identificação, avaliação e análise dos riscos ambientais; Conhecimentos gerais e técnicas de 
uso dos equipamentos utilizados nas mensurações dos agentes ambientais; Metodologias de avaliação ambiental 
estabelecidas pelas NHOs da Fundacentro; Insalubridade e periculosidade; Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais; Gases e vapores; Aerodispersóides; Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos; 
Exposição ao ruído e ao calor; Programa de proteção respiratória; Programa de conservação auditiva; Risco 
Ocupacional; Princípios de Prevenção e controle de riscos em máquinas, equipamentos e instalações: Caldeiras e 
vasos de pressão; Movimentação de cargas; Instalações elétricas; Máquinas e ferramentas; Trabalhos a quente 
(soldagem, corte e ferramentas abrasivas); Trabalho em espaços confinados; Condições e meio ambiente de trabalho 
na indústria da construção; Trabalhos em altura; Segurança do Trabalho: Conceito técnico e legal, princípios de 
análise, avaliação e gerenciamento de riscos; Prevenção e Combate a Incêndios: Sistemas fixos e portáteis de 
combate ao fogo; Medicina do Trabalho: Primeiros Socorros, fisiologia humana, doenças Ocupacionais; 
Eletricidade: Fundamentos da eletricidade e sistemas elétricos, segurança em instalações e serviços; Legislação: 
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego; Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico 
(COSCIPE) do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco; Legislação referente à responsabilidade civil e criminal 
em matéria de Segurança e Saúde no Trabalho; Legislação da Previdência Social aplicada ao Acidente do Trabalho; 
Conhecimentos sobre: Perfil Profissiográfico Previdenciário –PPP / SB-40 / DIRBEN 8030; Elementos de 
Ergonomia: Conforto ambiental, organização do trabalho, mobiliário e equipamentos dos postos de trabalho; 
Princípios de Gestão de Saúde e Segurança: Organização e atribuições do SESMT e da CIPA. 
 
ENSINO SUPERIOR 
LINGUA PORTUGESA (10 Questões): Leitura e interpretação de texto. Gêneros e tipos textuais. Níveis de 
linguagem. As funções da linguagem: Coesão e coerência. Intertextualidade. FONOLOGIA: Conceitos básicos - 
Classificação dos fonemas - Sílabas - Encontros Vocálicos - Encontros Consonantais - Dígrafos - Divisão silábica. 
ORTOGRAFIA: Conceitos básicos - O Alfabeto - Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos - 
Acentuação tóxica - Acentuação gráfica - Os acentos - Aspectos genéricos das regras de acentuação - As regras 
básicas - As regras especiais - Hiatos - Ditongos - Formas verbais seguidas de pronomes - Acentos diferenciais. 
MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras - Conceitos básicos - Processos de formação das palavras - 
Derivação e Composição - Prefixos - Sufixos - Tipos de Composição - Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares - 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração - Termos Integrantes da Oração - Termos Acessórios 
da Oração - Período composto e as orações coordenadas. Orações subordinadas.- Sintaxe de Concordância - Sintaxe 
de Regência - Sintaxe de Colocação - Significação das palavras. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e 
verbal. Funções e Empregos das palavras "que" e "se" - Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA 
LÍNGUA CULTA: O uso do hífen - O uso da Crase - Interpretação e análise de Textos - Tipos de Comunicação: 
Descrição - Narração - Dissertação - Tipos de Discurso - Qualidades e defeitos de um texto - Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem - Vícios de Linguagem.   
 
Conhecimentos Específicos (20 Questões):  
AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Administração Geral: Administração. Abordagens clássica, burocrática e sistêmica da administração. Processo 
administrativo. Funções da administração: planejamento, organização, direção e controle. Gestão de pessoas. 
Equilíbrio organizacional. Objetivos, desafios e características da gestão de pessoas. Comportamento organizacional: 
relações indivíduo/organização, motivação, liderança, desempenho. Gestão da qualidade e modelo de excelência 
gerencial. Principais teóricos e suas contribuições para a gestão da qualidade. Ciclo PDCA. Ferramentas de gestão da 
qualidade. Modelo da gestão pública. Noções de gestão de processos: técnicas de mapeamento, análise e melhoria de 
processos. Noções de administração de recursos materiais. Noções de Arquivologia. Princípios e conceitos. Gestão 
de documentos. Protocolos: recebimento, registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos. 
Classificação de documentos. Arquivamento e ordenação de documentos de arquivo. Tabela de temporalidade de 
documentos de arquivo. Acondicionamento e armazenamento de documentos de arquivo. Preservação e 
conservação de documentos de arquivo. Noções de licitação pública: fases, modalidades, dispensa e inexigibilidade. 
Ética no serviço público: comportamento profissional, atitudes no serviço, organização do trabalho, prioridade em 
serviço. Administração Financeira e Orçamentária: Orçamento público: conceitos e princípios.  
INFORMÁTICA: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de 
transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto 
de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, 
cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras 
e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 
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2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e 
gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 
quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2010: 
estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de 
edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e 
transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de 
arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
 
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - ADI 
Lei Federal n° 8.069/90 (ECA); Livro I: Título I - Das Disposições Preliminares; Título II - Capítulo I - Do Direito 
à vida e à saúde; Capítulo II - Do direito à liberdade, ao respeito e à dignidade; Capítulo IV - Do direito à educação, 
à cultura, ao esporte e ao lazer; A educação infantil e saúde; Cuidados essenciais: Higiene da criança (banho, dentes e 
trocas de fraldas); Educação Alimentar; Rotinas de atendimento à criança (proteção, sono, repouso e banho de sol), 
Instituição de educação infantil, tríade: comunidade, educadores e família, conhecimentos básicos de saúde infantil e 
primeiro socorros. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
1. Lei nº 8.742/1993 – LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social; 2. PNAS – Política Nacional de Assistência 
Social; 3. NOB/SUAS – Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social; 4. Lei nº 8.069/1990 – 
ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente; 5. Declaração Universal dos Direitos Humanos; 6. SINASE – Sistema 
Nacional de Atendimento Sócio educativo; 7. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; 8. Plano Nacional de Enfrentamento à Violência 
contra Crianças e Adolescentes; 9. Plano Nacional de Prevenção e Erradicação ao Trabalho Infantil; 10. Política 
Nacional para a Inclusão Social da População em Situação de Rua; 11. Lei nº 11.240/2006 (Maria da Penha); 12. Lei 
nº 10.741/2003 – Estatuto do Idoso; 13. Decreto nº 3.298/1999 – Estatuto da Pessoa com Deficiência.  
Conteúdo Programático: História do Serviço Social: a institucionalização e o processo de profissionalização do 
Serviço Social nos contextos sociais da América Latina e do Brasil; Surgimento do Serviço Social no Brasil e as 
influências europeia e norte americana; Primeiras contribuições teóricas e principais autores; Movimento de 
reconceituação na América Latina e no Brasil;  
Críticas à reconceituação; e o Serviço Social na atualidade. Fundamentos Teóricos e Metodológicos do Serviço 
Social: a influência das correntes teóricas e filosóficas na construção teórico-metodológica do Serviço Social; e 
Questões teórico metodológicas atuais. Política Social: a questão da assistência social, da cidadania e dos direitos 
sociais; O neoliberalismo e as políticas sociais; e políticas sociais brasileiras: assistência social, previdência social, 
criança e adolescente, pessoa idosa, pessoa portadora de deficiência, política nacional sobre drogas, política de 
assistência social, entre outras. Projetos Sociais: planejamento, administração e avaliação. Fundamentos Práticos do 
Serviço Social; instrumental técnico para realização de atendimentos; Elaboração de documentos técnicos; e Serviço 
Social e interdisciplinaridade. Ética Profissional do Assistente Social. 
 
DIRETOR DE EMEB 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Art. 205 a 214 e 227 a 229, Brasília, 2017. 
BRASIL. Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, artigos 53 a 59 e 136 a 137. Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Diário Oficial da União, Brasília, 27 set. 1990. 
BRASIL. Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
Diário Oficial da União, Brasília, 23 dez. 1996. 
BRASIL. Lei Federal nº 10.793, de 01 de dezembro de 2003. Altera a redação do art. 26, § 3º, e do art. 92 da Lei nº 
9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Diário Oficial da União, Brasília, 02 dez. 2003. 
BRASIL. Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Infantil, Brasília: MEC/SEB, 2010 
BRASIL. Resolução MEC/CEB nº 07/10, Diretrizes Curriculares Nacionais curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental de nove anos, de 14 de dezembro de 2010, Brasília, 2010.  
BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 02/01, Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Especial na 
Educação Básica, de 11 de setembro de 2001, Brasília, 2001. 
BRASIL. Parecer CNE/CEB nº 20/09, Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, de 
09 de dezembro de 2009, Brasília, 2009. 
BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 05/09, Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, de 17 
de dezembro de 2009, Brasília, 2009. 
BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 04/10, Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica, 
de 13 de julho de 2010, Brasília, 2009. 
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BRASIL. Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a Educação Especial, o Atendimento 
Educacional Especializado e dá outras Providências, Brasília, 2011. 
SÃO PAULO. Decreto nº 12.983, de 15 de dezembro de 1978. Estabelece o Estatuto Padrão das Associações de 
Pais e Mestres. Diário Oficial do Estado, São Paulo, 1978. 
SÃO PAULO. Decreto nº 50.756, de 3 de maio de 2006. Altera o Estatuto Padrão das Associações de Pais e 
Mestres, estabelecido pelo Decreto nº 12.983, de 15 de dezembro de 1978, p. 7. 
SÃO PAULO. Matrizes de Referência para Avaliação: documento básico – SARESP, São Paulo: SEE, 2009, p. 7-20. 
BRASIL. Conselhos Escolares: Democratização da Escola e Construção da Cidadania. Caderno 1, parte II, Brasília, 
2004. 
LÜCK, Heloísa. Dimensões de gestão escolar e suas competências. Curitiba: Editora Positivo, 2009. 
PARO, Vitor. Diretor Escolar: Educador ou Gerente?. São Paulo: Cortez, 2015. 
LIBÂNEO, Jose Carlos. Organização e Gestão da Escola: Teoria e Prática. 6. ed. São Paulo: Heccus Editora, 2013. 
GUARIBA. Lei nº 2.494, de 01 de abril de 2011. Dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais 
do Magistério Público da Educação Básica do Munícipio de Guariba e dá outras Providências. Jornal “Guariba 
Notícias”, Guariba, 01 abr. 2011. 
GUARIBA. Lei nº 2.739, de 30 de dezembro de 2013. Dispõe sobre Alterações na Lei Complementar nº 2.494, de 
01 de abril de 2011, para Adequação da Nova Jornada dos Docentes, junto ao Plano de Carreiras e Remuneração do 
Magistério Municipal, nos Termos do Art. 2º, § 4º, da Lei federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, me dá outras 
Providências. Jornal “Guariba Notícias”, Guariba, 30 dez. 2013.  
GUARIBA. Lei nº 2.903, de 19 de junho de 2015. Institui o Plano Municipal de Educação, na Conformidade dos 
Artigos 143 e 144, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Guariba, Estado de São Paulo. Jornal “Guariba 
Notícias”, Guariba, 19 jun. 2015. 
GUARIBA. Regimento Comum das Escolas da Rede Municipal de Ensino do Município de Guariba. Diário Oficial 
do Estado, 2014, seção I, p. 39. 
 
ENGENHEIRO CIVIL  
Legislação profissional; Administração e gerenciamento da construção civil; Segurança do trabalho; Hidráulica; 
Materiais de construção civil; Topografia; Transportes; Arquitetura; Hidrologia; Instalações prediais; Mecânica dos 
solos; Projetos estruturais; Fundações; Saneamento; Construção civil; Urbanismo. 
Segurança do Trabalho - NR 1 - disposições gerais (ordem de serviço); NR5-CIPA; NR 6 - equipamento de 
segurança individual; NR 10 - trabalhos com eletricidade; NR 11 - transporte, movimentação, armazenagem e 
manuseio de materiais; NR 18 - condições e meio-ambiente de trabalho na indústria da construção; NR 23 - 
proteção contra incêndios; NR 24 - condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho; NR 33 - segurança e 
saúde nos trabalhos em espaços confinados. 
 
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DE TRABALHO 
Psicologia na engenharia de segurança do trabalho - Comunicação e treinamento; -Prevenção e controle de riscos 
em máquinas, equipamentos e instalações; - Proteção contra incêndios e explosões e técnicas de combate à 
incêndios; - Administração aplicada à engenharia de segurança do trabalho; - Gerência de riscos; - Higiene do 
trabalho; - Introdução a engenharia de segurança do trabalho; - O ambiente e as doenças do trabalho; - Segurança 
no trânsito; - Proteção ao meio ambiente; - Legislação e normas técnicas. - NR - Norma Regulamentadora nº 32. - 
EPI (Equipamento de Proteção Individual). 
 
FARMACÊUTICO 
Farmacologia: Farmacocinética - Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas; Farmacodinâmica - Mecanismo 
de Ação das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas; Classificação dos medicamentos; Toxicologia; 
Interações medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica: Conceitos Gerais; uso Racional de 
Medicamentos; Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; Aspectos de biossegurança em farmácias; 
Farmacoepidemiologia e Farmacovigilãncia; Estudos de utilização de medicamentos; Farmacoterapia baseada em 
evidências. Seleção de Medicamentos: Conceitos Gerais; Farmacoeconomia; Padronização de Medicamentos; Guias 
farmacoterapêuticos, Serviços e Centros de Informações de Medicamentos; Comissões de Farmácia e Terapêutica. 
Medicamentos Sujeitos a Controle Especial: Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais (Legislação e 
Dispensação); Portaria 344/98 e suas atualizações; Medicamentos de referência, similares e genéricos. 
Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica: Manipulação de Fórmulas Magistrais e Oficinais; Boas Práticas de 
Fabricação de Produtos Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, Diluição, 
Fracionamento e Estabilidade de Produtos Injetáveis; Preparo de Soluções Parenterais e Outras Formulações de 
Grande volume; Cálculos em farmácia; Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. Controle de 
Qualidade: Controle de Qualidade de Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos - Métodos físicos, químicos, físico-
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químicos, biológicos e microbiológicos; garantia de Qualidade em Farmácia Hospitalar. Ética Profissional: 
Legislação Sanitária aplicada à Farmácia. A organização Jurídica da profissão Farmacêutica. Histórico da profissão 
farmacêutica no Brasil e no mundo. Conceitos básicos em Ciências Farmacêuticas. Política de Medicamentos. 
História da Saúde Pública no Brasil. O SUS. Epidemiologia: Determinações Sociais do Processo Saúde/Doença e 
Aspectos Epidemiológicos. Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Doenças de Notificação Compulsória. 
Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Noções de controle de infecção hospitalar. Licitação e Aquisição 
de Produtos Farmacêuticos: Administração de Farmácia dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de 
medicamentos, normas, rotinas e recursos humanos; Boas práticas de armazenamento e estocagem de 
medicamentos; Organização de Almoxarifados e Condições adequadas de Armazenamento; Controle e 
planejamento de Estoque de Medicamentos e Materiais de Consumo; Consumo Médio Mensal, Ponto de 
Requisição, Estoque Mínimo e Estoque Máximo Curvas ABC/XYZ; Sistemas de Distribuição e Dispensação de 
Medicamentos. 
 
MÉDICO - ORTOPEDISTA 
Legislação -Princípios e Diretrizes, Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. Lei no 
8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto no 7508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e 
articulação com serviços de saúde, Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, Sistema de 
Informação no SUS e em Saúde, Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças, Vigilância em Saúde, Processos de 
Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de Saúde, Formação e educação em saúde. Educação permanente em saúde, 
A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde, Lei Federal nº 12.527/2011 e 
Decreto Estadual nº 58.052/2012 (Acesso à informação), CF -Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – 
Artigos 219 a 231, - Ética no serviço público, Modelos de gestão pública, Qualidade no serviço público: Conceitos 
de eficiência, eficácia e efetividade aplicados à Administração Pública, Sistema Único de Saúde: princípios básicos, 
limites, perspectivas, diretrizes e bases da implantação. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde, 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à 
Saúde. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programa de Saúde da Família, PSF. 
Preenchimento de Declaração de Óbito, Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de 
Ética Médica. Portaria 336 GM/MS. Lei Federal nº 10.216/2001, Art. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei nº 
8.080 de 19/09/90. Lei nº 8. 142 de 28/12/90. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, Portaria nº 399/GM de 22 
de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 
Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde, NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da 
Assistência à Saúde/SUS – NOAS -SUS 01/02. 
Princípios do Atendimento Clínico anamenese, no diagnóstico e na orientação; Introdução ao Estudo da 
Biomecânica; Biomecânica Localizada (MMSS, MMII e Coluna); Embriologia Humana, Histogênese óssea; 
Fisiologia e Bioquímica Óssea. Consolidação e retardamento de consolidação das fraturas; Doenças Ósseas 
Metabólicas, Distúrbios congênitos da osteogênese do desenvolvimento; Deformidades Congênitas; Exame 
Músculo-Articular; Osteomielites e Pioartrites; Infecções Ósseas Específicas-tuberculose, lues, micoses; Tratamento 
de Sequelas de Paralisia Infantil; Paralisia Obstétrica; Paralisia Cerebral; Cervicobraquialgias; Pé Plano Postural; 
Afecções Ortopédicas Comunis da Infância; Pé Equinovaro Congênito; Hallux Valgus; Lombalgia, Lombociatalgia e 
Hérnia Discal; Ecoliose; Espondilolise e Espondilolistese; Epifisiolistese Proximal do Fêmur; Osteocondrites; 
Moléstia de Perthes; Displasia Congênita do Qualdril; Tratamento das Artroses do MMII; Ombro Doloroso; 
Tumores Ósseos; Fraturas Expostas; Fraturas de Escafóide; Fraturas Luxações do Carpo; Fraturas do Punho 
(Fratura de Colles); Lesões Traumáticas da Mão; Fraturas dos Ossos do Antebraço; Fraturas Supracondilianas do 
Úmero na Criança; Fraturas e Luxações da Cintura Escapular; Fraturas do Úmero; Fraturas e Luxações da Cintura 
Pélvica; Fraturas do Terço Proximal do Fêmur; Fraturas do Colo do Fêmur na Criança; Fraturas Supracondilianas 
do Fêmur; Fratura do Joelho; Lesões Ligamentares e Meniscais do Joelho; Fratura da Diáfise Tib ial e Fraturas do 
Tornozelo; Fratura dos Ossos do Tarso; Anatomia e Radiologia em Ortopedia e Traumatologia; Anatomia do 
Sistema Ósteo-Articular; Anatomia do Sistema Muscular; Anatomia dos Vasos e Nervos; Anatomia Cirúrgica: vias 
de acesso em cirurgia orto pédica e traumatológica.  
 
MÉDICO - UROLOGISTA 
Legislação -Princípios e Diretrizes, Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. Lei no 
8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto no 7508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e 
articulação com serviços de saúde, Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, Sistema de 
Informação no SUS e em Saúde, Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças, Vigilância em Saúde, Processos de 
Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de Saúde, Formação e educação em saúde. Educação permanente em saúde, 
A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde, Lei Federal nº 12.527/2011 e 
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Decreto Estadual nº 58.052/2012 (Acesso à informação), CF -Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – 
Artigos 219 a 231, - Ética no serviço público, Modelos de gestão pública, Qualidade no serviço público: Conceitos 
de eficiência, eficácia e efetividade aplicados à Administração Pública, Sistema Único de Saúde: princípios básicos, 
limites, perspectivas, diretrizes e bases da implantação. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde, 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à 
Saúde. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programa de Saúde da Família, PSF. 
Preenchimento de Declaração de Óbito, Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de 
Ética Médica. Portaria 336 GM/MS. Lei Federal nº 10.216/2001, Art. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei nº 
8.080 de 19/09/90. Lei nº 8. 142 de 28/12/90. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, Portaria nº 399/GM de 22 
de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 
Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde, NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da 
Assistência à Saúde/SUS – NOAS -SUS 01/02. 
-Anatomia do aparelho urinário; -Deficiência erétil; -Doença de Peyronie; -Doenças sexualmente transmissíveis; -
Escroto agudo, torção testicular e orquiepididimite; -Exames complementares básicos em cirurgia; -Fimose, 
parafimose e balanite; -Hiperplasia benigna da próstata; -Imaginologia urológica básica; -Incontinência urinária; -
Infecções urinárias; -Malformações urinárias; -Priapismo; -Risco cirúrgico, controle pré e pós-operatório; -
Semiologia urológica; -Traumatismo urogenital; -Tumores malignos da bexiga; -Tumores malignos do rim; -
Urolitíase. 
 
MÉDICO - PSIQUIATRA 
Legislação -Princípios e Diretrizes, Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. Lei no 
8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto no 7508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e 
articulação com serviços de saúde, Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, Sistema de 
Informação no SUS e em Saúde, Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças, Vigilância em Saúde, Processos de 
Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de Saúde, Formação e educação em saúde. Educação permanente em saúde, 
A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde, Lei Federal nº 12.527/2011 e 
Decreto Estadual nº 58.052/2012 (Acesso à informação), CF -Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – 
Artigos 219 a 231, - Ética no serviço público, Modelos de gestão pública, Qualidade no serviço público: Conceitos 
de eficiência, eficácia e efetividade aplicados à Administração Pública, Sistema Único de Saúde: princípios básicos, 
limites, perspectivas, diretrizes e bases da implantação. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde, 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à 
Saúde. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programa de Saúde da Família, PSF. 
Preenchimento de Declaração de Óbito, Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de 
Ética Médica. Portaria 336 GM/MS. Lei Federal nº 10.216/2001, Art. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei nº 
8.080 de 19/09/90. Lei nº 8. 142 de 28/12/90. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, Portaria nº 399/GM de 22 
de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 
Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde, NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da 
Assistência à Saúde/SUS – NOAS -SUS 01/02. 
1. Saúde Mental Comunitária; 2. Definição; 3. Diferenciação em Relação à Psiquiatria Convencional; 4. Saúde Mental 
no Brasil; 5. Legislação e Portaria 224/MS; 6. Conhecimentos Gerais em Transtornos Psiquiátricos a Saber; 7. 
Transtornos Mentais e de Comportamento decorrentes do Uso de Substâncias Psicoativas; 8. Esquizofrenia e 
Transtornos Delirantes; 9. Transtornos do Humor; 10. Transtornos Alimentares; Transtornos Neuróticos 
Relacionados ao Stress e Somatoformes; 11. Transtornos Mentais de Comportamento em Adultos; 12. Transtornos 
Hipercinéticos (Infância e Adolescentes); 13. Transtornos de Conduta (Infância e Adolescência); 14. Transtornos 
Mistos de Conduta e Emoção (Infância e Adolescência); 15. Ética Profissional. 
 
MÉDICO - ULTRASSONOGRAFISTA 
Legislação -Princípios e Diretrizes, Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. Lei no 
8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto no 7508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e 
articulação com serviços de saúde, Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, Sistema de 
Informação no SUS e em Saúde, Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças, Vigilância em Saúde, Processos de 
Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de Saúde, Formação e educação em saúde. Educação permanente em saúde, 
A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde, Lei Federal nº 12.527/2011 e 
Decreto Estadual nº 58.052/2012 (Acesso à informação), CF -Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – 
Artigos 219 a 231, - Ética no serviço público, Modelos de gestão pública, Qualidade no serviço público: Conceitos 
de eficiência, eficácia e efetividade aplicados à Administração Pública, Sistema Único de Saúde: princípios básicos, 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARIBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 REALIZAÇÃO Página 25 de 31 

limites, perspectivas, diretrizes e bases da implantação. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde, 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à 
Saúde. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programa de Saúde da Família, PSF. 
Preenchimento de Declaração de Óbito, Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de 
Ética Médica. Portaria 336 GM/MS. Lei Federal nº 10.216/2001, Art. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei nº 
8.080 de 19/09/90. Lei nº 8. 142 de 28/12/90. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, Portaria nº 399/GM de 22 
de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 
Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde, NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da 
Assistência à Saúde/SUS – NOAS -SUS 01/02. 
-Física médica e proteção radiológica; -Reanimação cardiorrespiratória; -Tomografia computadorizada do abdome, 
tórax e do crânio; -Tomografia computadorizada do sistema musculoesquelético; -Ultrassonografia do sistema 
musculoesquelético; -Ultrassonografia do sistema vascular e doppler; -Ultrassonografia geral abdominal e pélvica; -
Ultrassonografia ginecológica e obstétrica; -Ultrassonografia intervencionista (biópsia de próstata, de tireoide e 
punções guiadas). 
 
MÉDICO - PEDIATRA 
Legislação -Princípios e Diretrizes, Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. Lei no 
8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto no 7508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e 
articulação com serviços de saúde, Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, Sistema de 
Informação no SUS e em Saúde, Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças, Vigilância em Saúde, Processos de 
Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de Saúde, Formação e educação em saúde. Educação permanente em saúde, 
A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde, Lei Federal nº 12.527/2011 e 
Decreto Estadual nº 58.052/2012 (Acesso à informação), CF -Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – 
Artigos 219 a 231, - Ética no serviço público, Modelos de gestão pública, Qualidade no serviço público: Conceitos 
de eficiência, eficácia e efetividade aplicados à Administração Pública, Sistema Único de Saúde: princípios básicos, 
limites, perspectivas, diretrizes e bases da implantação. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde, 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à 
Saúde. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programa de Saúde da Família, PSF. 
Preenchimento de Declaração de Óbito, Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de 
Ética Médica. Portaria 336 GM/MS. Lei Federal nº 10.216/2001, Art. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei nº 
8.080 de 19/09/90. Lei nº 8. 142 de 28/12/90. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, Portaria nº 399/GM de 22 
de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 
Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde, NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da 
Assistência à Saúde/SUS – NOAS -SUS 01/02. 
Específico - O Recém-nascido (RN): principais características e cuidados com o recém-nascido determo e o 
prematuro. Diagnóstico e tratamento das doenças mais comuns do RN. Displasia Congênita do Quadril. 
Diagnóstico diferencial e tratamento das infecções congênitas, diagnóstico diferencial da icterícia neonatal, anemia 
do prematuro, teste de triagem neonatal, triagem auditiva neonatal, reflexo vermelho. Reanimação ao nascimento de 
RN de baixo e alto risco, seguimento pós-alta de RN pré-termo. Quimioprofilaxia antirretroviral para o RN exposto 
ao HIV. Alimentação: aleitamento materno, orientações alimentares para lactente, pré-escolar, escolar e adolescente.  
Restrições ao aleitamento materno. Imunização: calendário oficial de vacinação e imunização em grupos de risco. 
Crescimento e desenvolvimento. Prevenção da desnutrição e da obesidade: atenção integral à criança em idade 
escolar; assistência individual e ações coletivas de saúde na creche e na escola. Adolescência: principais problemas de 
saúde do adolescente. Prevenção do tabagismo, alcoolismo e do uso de drogas ilícitas. Afecções gastrointestinais: 
diarreia aguda e persistente, tratamento oral e endovenoso da desidratação, doença celíaca, constipação intestinal, 
refluxo gastresofágico, dor abdominal recorrente. Afecções de vias aéreas superiores: rinites, rinossinusopatias, 
otites, faringoamigdalites e laringites, estomatites, síndrome da apneia obstrutiva do sono, epistaxe. Afecções de vias 
aéreas inferiores, síndrome do lactente sibilante, asma, pneumonias, abordagem da tosse aguda e persistente, 
laringotraqueobronquites, difteria, bronquiolite viral aguda, diagnóstico da fibrose cística. Doenças infecciosas: 
celulites, doenças exantemáticas, coqueluche, leptospirose, meningites, parotidite epidêmica, dengue, influenza, 
candidíase, varicela, parasitoses intestinais, tuberculose, hanseníase, hepatites virais (A, B e C), diagnóstico inicial da 
AIDS. Doenças hematológicas: doença falciforme, diagnóstico diferencial das policitemias, anemias em geral, 
anemia hemolítica por deficiência enzimática (G6PD), leucemia linfocítica aguda, doenças hemorrágicas, púrpura 
trombocitopênica idiopática (PTI), coagulopatias, hemofilia. Afecções do trato genitourinário: infecções do trato 
urinário, glomerulonefrite difusa aguda, síndrome nefrótica idiopática, insuficiência renal aguda, diabetes insipidus, 
vulvovaginites, postites. Diagnóstico das imunodeficiências primárias e secundárias. Doenças reumatológicas: 
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artrites e artralgias: principais etiologias e diagnóstico diferencial na infância e adolescência. Doenças 
endocrinológicas: hipotireoidismo, hipertireoidismo, telarca precoce, puberdade precoce, ginecomastia, hirsutismo, 
criptorquidia, diabetes mellitus tipo I e tipo II. Doenças neurológicas: convulsões, meningites, transtorno do déficit 
de atenção e hiperatividade, autismo. Problemas oftalmológicos mais comunsna infância. Prevenção da ambliopia, 
conjuntivites e tracoma. Dermatopatias mais frequentes na infância e adolescência. Dermatoses do RN, dermatite 
atópica, dermatite seborreica, ptiríase alba, acne, micoses superficiais, dermatoviroses, impetigo, 
dermatozooparasitoses, queimaduras, urticária e angioedema. Cardiopatias: diagnóstico da insuficiência cardíaca 
congestiva, hipertensão arterial, criança com sopro, criança com cianose, cardiopatias congênitas, endocardite 
infecciosa, miocardite, arritmias cardíacas. Diagnóstico precoce das neoplasias mais comuns na infância. Dores 
recorrentes: abdominal, cefaleia e dor em membros. Adenomegalias e hepatomegalias: principais etiologias e 
diagnóstico diferencial na infância e adolescência. Problemas cirúrgicos maiscomuns na infância e adolescência. 
Hérnia umbilical, inguinal, inguinoescrotal, fimose, parafimose, apendicite. Abuso e maus-tratos: aspectos 
psicossociais, diagnóstico e conduta. Prevenção de acidentes na infância e adolescência. 
 
MÉDICO - PLANTONISTA 
Políticas de Saúde: Políticas de Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS) e municipalizações. Constituição 
Federal de 1988: Seção II da Seguridade Social, Título VIII da Ordem Social, Lei Orgânica de Saúde nº 8080/90 e 
suas posteriores alterações. Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do 
Sistema Único de Saúde - seus princípios, suas diretrizes e seu arcabouço legal; As normas operacionais do SUS; A 
questão do controle social; O paradigma da promoção da saúde; A estratégia de saúde da família - sua evolução, seus 
princípios e sua aplicação. Municipalização da Saúde. Situação da Saúde no Brasil. Código de Ética Médica; 
Deontologia. Procedimentos básicos dos julgamentos disciplinares dos Conselhos Regionais; Crimes contra a saúde 
pública - Artigos 267 a 285 do Código Penal Brasileiro. Clínica Médica: Prontuário Médico; Reanimação 
Cardiorrespiratória; Preenchimento de Declaração de Óbito; Doenças de Notificação Compulsória; Noções de 
Farmacologia; Emergências hospitalares; Conceitos Fundamentais das Diversas Especialidades Clínicas. Ações de 
Vigilância Epidemiológica e Imunização. Noções Básicas de Toxicologia Ambiental e Saúde Ocupacional. Noções 
Básicas de Urgência/Emergência na Prática Médica de Crianças e Adultos. - Reanimação Cardio-respiratória-
cerebral. Emergência Hipertensiva. Infarto agudo do miocárdio. Arritmias cardíacas paroxísticas. Insuficiência 
cardíaca. Edema agudo de pulmão. Insuficiência respiratória. Pneumonias. Insuficiência renal aguda. Emergências 
urológicas: cólica nefrética, retenção urinária, hematúria e infecções. Hemorragia digestiva. Enterocolopatias. 
Colecistite aguda. Lesões agudas da mucosa gastroduodenal. Meningites. Septicemias. Profilaxia de raiva e tétano. 
Descompensações no paciente diabético; A diabete e a obesidade em crianças e adultos; Estatuto do Idoso; A Saúde 
da Criança e do Adolescente; Doenças cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com doença 
cardiovascular. Insuficiência cardíaca. Cardiomiopatias. Doença arterial coronária. Arritmias. Doenças do miocárdio 
e pericárdio. Hipertensão arterial sistêmica. Doenças vasculares periféricas. Diagnóstico diferencial de dor torácica. 
Alterações eletrocardiográficas. Doenças valvar e da aorta. Doenças pulmonares: avaliação e tratamento do paciente 
com doença respiratória. Atendimento Pediátrico de urgência. Doença intersticial e infiltrativa. Doenças pulmonares 
obstrutivas. Doenças da pleura e mediastino. Neoplasia pulmonar. Síndrome da apneia do sono e doenças 
pulmonares ambiental e ocupacional. Doenças renais: avaliação e tratamento do paciente com doença renal. 
Distúrbios eletrolíticos e de fluidos. Doenças glomerular, vascular renal. Insuficiência renal aguda e crônica. 
Desordens não glomerulares. Doenças gastrointestinais: avaliação e tratamento das principais manifestações clínicas 
das doenças gastrointestinais. Doenças do esôfago, do estômago e duodeno. Doença inflamatória intestinal. 
Neoplasias do trato gastrointestinal e doenças do pâncreas. Doenças do fígado e sistema bilear: avaliação laboratorial 
do fígado. Icterícia. Hepatite aguda e crônica. Insuficiência hepática. Cirrose e suas complicações. Doenças da 
vesícula biliar e trato biliar. Neoplasias do fígado. Doenças infiltrativas e vascular. Doenças hematológicas: 
desordens da hemostasia (sangramento e trombose). Avaliação e tratamento das anemias. Avaliação da leucocitose e 
leucopenia. Doenças do metabolismo: obesidade. Anorexia nervosa e bulimia. Desordens do metabolismo dos 
lípides. Doenças endocrinológicas: doenças da tireóide. Diabetes mellito. Hipoglicemia e insuficiência adrenal. 
Doenças musculoesqueléticas e do tecido conectivo: avaliação e tratamento do paciente com doença reumática. 
Artrite reumatóide. Lúpus eritematoso sistêmico. Espondiloartropatias. Síndrome do anticorpo-fosfolípide. 
Esclerose sistêmica. Osteoratrites. Gota e desordens do tecido mole não articular. Doenças ósseas e do metabolismo 
ósseo: osteoporose. Doenças da paratireoide e distúrbios do cálcio. Doenças infecciosas. Doenças 
neurológicas/psiquiátricas: avaliação do paciente neurológico. Desordens da consciência. Demência e distúrbios de 
memória. Doenças cerebrovasculares. Cefaleias. Avaliação das síncopes. Miastenia gravis. Doença de Parkinson. 
Diagnóstico diferencial da síndrome convulsiva. Distúrbios ansiosos e depressão em crianças e adultos. Urgências e 
emergências: reanimação cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Imobilizações e 
cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico e tratamento inicial das 
emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. Controle agudo da dor. Diagnóstico e tratamento 
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inicial das síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão. Insuficiência 
respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de suturas e drenagem de abscessos. Principais 
problemas médicos relacionados aos idosos. Rastreamento de doenças cardiovasculares e do câncer. Prevenção do 
câncer. Exame periódico de saúde. Promoção da saúde: controle da obesidade, tabagismo e vacinação. 
Preenchimento de receitas médicas. Estrutura e Funcionamento das Unidades de Pronto Atendimento (UPA). 
 
PSICOPEDAGOGO 
Parâmetros Curriculares Nacionais – PCNs e Referenciais Curriculares Nacionais - RCNs e questões de legislação, 
com embasamento legal nas Leis Federais 8069/90, 9394/96, 10.709/03, 11.114/05, 11.274/06, 11.301/06 e 
11.494/07, 11.645/08, 11.769/08, 12.287/10, 12.796/2013, Deliberações CEE 68/07 e 73/08, EC 53/06, EC 
59/09 e dos artigos 205 a 214 da CF/88.  
Paradigmas atuais da inclusão escolar de alunos com necessidades educacionais especiais. A família no contexto da 
aprendizagem: aspectos psicodinâmicos. O contexto da prática psicopedagógica clínica e escolar: metodologia de 
trabalho. Inteligência, afetividade e aprendizagem. A função e aplicação do diagnóstico psicopedagógico: da criança 
ao adolescente. A intervenção da psicopedagogia na produção do fracasso escolar e suas interfaces. Normas éticas 
que garantam a adequada relação profissional psicopedagogo com seus pares e com a sociedade como um todo. 
Aplicação da garantia de direitos da criança e do adolescente na sociedade, ·Psicopedagogia: Conceitos e 
importância; diagnóstico e tratamento dos problemas de aprendizagem. · Leitura, teoria, avaliação e 
desenvolvimento. ·Psicogênese da língua escrita. ·A Formação Social da Mente. A personalidade. ·A sensação e a 
percepção. ·Desenvolvimento Cognitivo. ·Desenvolvimento físico e motor. ·Prática psicopedagógica: considerações 
teóricas. ·Avaliação psicopedagógica da criança. ·A brincadeira e o desenho da criança. Desenvolvimento 
neurológico e aprendizagem. ·Desenvolvimento da linguagem. ·Desenvolvimento emocional, social e intelectual. 
·Crescimento e desenvolvimento. ·A avaliação escolar. ·A linguagem simbólica. ·Os três tipos de conhecimento: 
físico, social e lógico-matemático. ·Desenvolvimento da linguagem oral e escrita. ·Problemas específicos 
relacionados ao aprendizado escolar. ·Os brinquedos. ·Os jogos. ·O papel do jogo e do brinquedo na atuação 
psicopedagógica. ·Relações familiares e o processo de aprendizagem. ·Fundamentos da Educação: teorias e 
concepções pedagógicas. ·Escola inclusiva como espaço de acolhimento, de aprendizagem e de socialização. ·Os 
processos de aprendizagem. Elementos da prática psicopedagógica. ·Diagnóstico Psicopedagógico. ·Dificuldades de 
aprendizagem na leitura e na escrita. ·Práticas de atendimento psicopedagógico. ·Dificuldades de aprendizagem. 
·Fracasso Escolar. ·Evasão e repetência. ·Transtornos e dificuldades de aprendizagem. ·Conhecimentos de métodos 
da Psicologia. ·A Motivação e a Aprendizagem. ·Necessidades básicas, desenvolvimento cognitivo. ·Planejamento e 
currículo na escola. ·Parâmetros curriculares nacionais. ·Psicopedagogia preventiva. · O papel do psicopedagogo na 
gestão da educação. ·Dinâmica de Grupo. ·Constituição Federal 1988, no que tange: Da saúde, da promoção social, 
da proteção especial, dos direitos e deveres individuais e coletivos, dos direitos sociais, da seguridade social, da 
família, da criança, do adolescente, do jovem e do idoso. · 
–Amplia a duração do Ensino Fundamental para nove anos. Observação: Todas as legislações e normatizações 
citadas nesta ementa, deverão ser estudadas devidamente atualizadas e compiladas com suas alterações até a data de 
aplicação da prova 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARIBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 REALIZAÇÃO Página 28 de 31 

 

ANEXO III 

 
MODELO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
Dados do candidato: 

NOME:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

CPF:  NIS/NIT/PIS:  

EMPREGO 
INSCRITO: 

 

TELEFONE:  CELULAR:  

Documentos Assinale com um X Número de Folhas 

Cópia do RG, CPF e Comprovante de residência    

Cópia da 1ª folha da Carteira de Trabalho (foto)   

Cópia da folha da qualificação civil da Carteira de Trabalho   

Cópia da ultima folha do contrato de trabalho com data de 
entrada e saída, seguida da próxima página em branco. 

  

Declaração de que não possui renda de qualquer natureza, 
não está em gozo de qualquer beneficio previdenciário, de 
prestação continuada, oferecido por sistema de Previdência 
Social Oficial ou privado, e não está recebendo Seguro 
Desemprego. 
 

  

 
DECLARAÇÃO 

 
Eu, _________________________________________________, portador (a) do RG n.º _______________, 
residente ________________________________________________ nº ________, bairro 
_________________________ no Município de Guariba, Estado de São Paulo, declaro para os devidos fins, estar 
na seguinte condição: 
 

 DESEMPREGADO: não possuir renda de qualquer natureza, não estar em gozo de qualquer benefício 
previdenciário, de prestação continuada, oferecido por sistema de previdência social oficial ou privado, e não estar 
recebendo seguro desemprego. 
 
Dessa forma estou ciente de que as informações por mim prestadas devem representar a verdade. Caso a análise dos 
documentos realizada pelo Fiscal do Concurso Público não atenda totalmente as exigências da Prefeitura Municipal 
de Guariba, não terei direito a isenção para a realização da inscrição, seja qual for o motivo alegado, podendo, no 
entanto realizar a inscrição nas mesmas condições que os demais candidatos, efetuando o pagamento do valor da 
inscrição exclusivamente no período estabelecido para a realização das inscrições. 
 
ATENÇÃO: Para o candidato que não possui registro de emprego em sua CTPS, este deve apresentar cópia da 
primeira folha da Carteira de Trabalho onde consta foto e assinatura; Cópia da folha de Qualificação Civil da 
Carteira de Trabalho e cópia da primeira folha “Contrato de Trabalho”, que deverá estar em branco. 
 
Este Requerimento e seus anexos deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de Guariba, sediada na Av. 
Evaristo Vaz, nº 1.190, nos termos do item 3.2 deste Edital. 
 
Guariba, ______ de ____________________ de 2.017. 
 
 
______________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV 

 
 
 

FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULO 
 
 
 
Dados do candidato: 

NOME:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

EMPREGO PÚBLICO:  

TELEFONE:  CELULAR:  

 
 
Relação de Documentos entregues  

Títulos Assinale com um X Número de Folhas 

a) Doutorado na área específica do cargo pretendido: 
Diploma registrado ou certificado e histórico escolar de conclusão do curso 
de pós-graduação “strictu-sensu”, com o reconhecimento da instituição de 
ensino superior no Ministério da Educação. 

  

b) Mestrado na área específica do cargo pretendido: 
Diploma registrado ou certificado e histórico escolar de conclusão do curso 
de pós-graduação “strictu-sensu”, com o reconhecimento da instituição de 
ensino superior no Ministério da Educação. 

  

c) Especialização na área específica do cargo pretendido: 
Certificado e histórico escolar de conclusão de curso de pós- graduação 
“lato-sensu”, com carga horária mínima de 360 horas, oferecido por 
instituição de educação superior credenciada pelo Ministério da Educação. 

  

ATENÇÃO: Somente serão recebidos documentos constantes da relação acima. A entrega destes documentos e para efeito de 
pontuação extra que será somada a nota da prova, os diplomas de Graduação (que são requisitos básicos para o Emprego 
Público) serão exigidos em outra ocasião. 
 
 
 
Guariba, __________ de _______________________ de 2.017. 
 
 
 
 
   

Assinatura do candidato  Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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ANEXO V 

 
 
 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS DE 
REALIZAÇÃO DE PROVA 

 
 
REQUISIÇÃO 
 
À Comissão  
 
Eu _____________________________________, de identidade nº ______________, inscrito no Concurso 
Público sob o número de inscrição _____, como candidato ao Emprego de _______________, do Item 2.1 deste 
Edital, solicito as seguintes condições especiais de provas pelo motivo abaixo descrito:  
 
( ) Mãe com criança em estágio de amamentação.  
( ) Deficiência física.  
( ) Outro:____________________________________ 
 
CONDIÇÕES SOLICITADAS E FUNDAMENTOS DA SOLICITAÇÃO  
 
(Indique materiais, equipamentos, espaço físico e outras necessidades (use o verso se necessário).  
 
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________ 
 
 
_____________________________, _________de ___________________________de 2.017. 
 
 
_______________________________________________ 
Assinatura do Candidato 
 
 
INSTRUÇÕES: 
 
O Candidato deverá:  
 
*Preencher em letra de forma ou digitar a requisição.  
*Apresentar fundamentação das necessidades destas condições.  
 
Atenção: O desrespeito a qualquer uma das instruções acima resultará no indeferimento da requisição. A não 
apresentação do devido esclarecimento no anexo acima não descaracteriza o candidato como PPD, mas não o 
autoriza receber nenhuma forma de tratamento diferenciado. 
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ANEXO VI 

 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
 
 

PROCURAÇÃO 
 
 
Eu________________________________________________ RG n°____________________ residente e 

domiciliado na Rua__________________________________ n° _________, no Bairro__________________ da 

cidade de _______________________________ NOMEIO E CONSTITUO o Sr (a) 

_____________________________________________________________ RG n°_____________ com o meu 

procurador com poderes específicos para realizar inscrições/interpor recursos para o cargo de 

_________________________ no Concurso Público - Edital nº 001/2017 realizado pela SAWABONA 

CONCURSOS na Prefeitura Municipal de Guariba/SP. 

 
 
 
EM: ___________________, _______DE___________DE 2017. 
 
 
 
 
 
_____________________________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


